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L DA coNDrçóES GERATS DA coNTRATAÇÂo

1.1. AoursrÇÃo oE EeutpAMENTos E supRrMENTos DE TNFoRMÁT|CA, oBJETTVANDo

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SEcRETARIAS E FUNDoS MUNIcIPAIS DE SÃo

MIGUEL DO CUeUÁlpa, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas

neste instrumento.

rÍEit DEscRrÇÃo fuIARCA QUANI UNIDADE

VALOR

UNITÁRIo R3

VALOR

TOÍAL R$

1 AATERIA NO 8REÂK 12V 250 000 UNIDADE

EspêdfrêâçÁo AAÍER|A |NIERNA NOBREAK 12V
Es.éd6cqão aAfERtA //VIERNA NOBREAK
ESPECTFICAçáES: Tê.são: 12 V Capêctla& j0 ah
conposiçto AeM Múlo odaaohüià c20 30 ah c10 27 ah
C5 2a Ah Po§, 10,6 R9 AÍênúes: Conyinehto 19 cn /
La@úa 13 cn / Alutê 1E cn Gaêdia ?4 l.r'6sÉs

cÂRAcrER/sncAs GERÁ,S: 4 ânos cb vtdà úbl a 35'c.
Rd.hçáo dc hévoa áddà. l,1í.tàeõa6 ê@íci.itês, Wiot
út t1d, tümlc., 

^t 
W clwld. cn OÉllr, ,tt tílbí.h.

n to,oÍosr, Lica & dlui,b aí.hl|D+têtê pd, ptcvênit

Esae{lf,caçàa ESPECTFTCACõES: L(at:d: MDg - lvtodeto
NôR14136, cabo paQ ligar a lohte do conpuladot à Êde

- Padrào Naw lonada do 3 pthas - Coú sela de ap@$çéa
l^netÊ - Bilolê do 3 t 4,75htu - Çonpinetrto: 1 5 fiêlros -
Nôrna do tnnetrc N8R14136 conteúdo da Enbalêgeh: - 01
Cabo dê Força MDg Garantia 3 neses ú qarcatia
(coiospardenld à gârínlià légal, Dos lafilos do âdigo 24, I, clo
C&igo da Dêfas. do Coksuhtdü) Peso 110 gdn$ (bruto ctnl

tidicaelot do 6k dê babna. Pasnthe a.trchrtuê

us8830

Êsrytcaçéo ESPEC1F/C,4ÇÔES] npo: Caú pêía
tnp..sso? ê HD E tênoUSAAj0UâchotUSeB30Mêcho
- Íêtuanho ú câbo: 2M - Mâtêtiâl clocâbo: cobrê püto - 21 + 2A
AWG - Íaxe né n. de nênstaÚ,[ia'5 Gôps - CoEára
íné\tna 5V 1,54 O 5W) - Ede cab pnilo @iexào ênhê

.bk sTalioo o dontotôs @tu HUA USB ehbdi(b dê cnvêísês

Esrytficôçto : CAtxA AÍ|VÀ ÉSPEC\FICAçÓES: cêira stie.
con úpé inctuso, potêhcia nlnida dê 10a0 WRMS, .on êlto-
làlàntê de 15' no mlnino, dnvü.Je litê.io 1,5?, con bluêtoôth,
êli1êhtddô dê 15', dê duas vias, bass-refle, Max SPL dê saldâ
127 DB Frcq RaâEê t10 dB) 46,8 H2 - 2a kHz Frcq Rosponso
(, 3 dE) il 8 Hz - 20 k4z Cobêtluía Pêd.áo 90 ' t 50 '
Anplifrcado. Napla Classê D Poléôcia 1@O w a@ (70o w

+ HF O0 w), @0 w RMS (3ilW tÍ + l&W HF), êqualErdot
gtar@ .L ô bü<r.t, @dtoL ü grõào ltld.Frúcnto pan
at1fua & lhh. c nl(,tí,tÉ. @iioL .la voluirê Cêttl,
ôs.osle dc l6qtêlldà: 0o Hz â 20 xqz, su,,í. Ne paa^rs!61,

.oni!6 pta 0y, ünudq&: ttú22o v (auevés ú cnâva
úlotôô ChàtÂ: ttgúgsrba, enll8dês: USB, nic (Pto e ,(R
rrnâa), hítê (RC . XLR Árhoê o dacho). saldas: tine (PlO e
XLR n*bo), únidês: êntrada USB can isor (ptty. pau§.
slop, êvaçA- É@q @nliauo), nic, liio e haslet
GARANTTA: a gadhtia etê!êíá *r dê ho ninino 01 (um) ano.
cailân& a patu da clala cla ênlrcgà dos ptúulos O ptúrlo
.bveíá sêí hova, sá,n uso, rcloma ou É.:ôtdtchÉfi'êhto

pREFEtTURA MUNtctpAL DE sÃo MIGUÉL Do GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130. CENTRO - CEP: 68.660-00O, SÃO MICUeL OO CUaUÁ - pA

cNPJ: 05. 1 93.073/0o01-60

330.000 UNIDADE2 CABO 0E FORÇA 2P+Í

160,000 UNIDADE3 CAEO PARÂ IMPRESSORA USB
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5 35 000 UNIDAOE

PRx915 - Pôtêhêià: 20@ walts do da / 1.000 *atls RMS -
Ras.osE d. F!âguêhaê: 18 H. e 19 kHz (10 cts) 64 Ht â 1A
kHz C3 ú) - SPL iraxttíto: 133 dB - Padáo c,. üso.tsão: 90' )t
g - Fr.quÜrda da CrosloeE: l-gm Hz - T/,,n&uloÉs: 1

w@lrt cr, 15' 6n nàgído dê laíita ê 1 dnter de @fÍ,ptc'sáo
dê 1.5' con diâtíagh, do Ni-ênrdêt - Gabinets: Cons!ívçéo
en pdipôptlêN .aíory@ .rn tat@, onnitada para àgdez e
duêbildade - Conexõês: 2 entra.las Conbo XLR balancêadas.
1 êínâdâ âuiliat dê 3,5 fin,2 sâi.lds XLR.M eh lep-lhrough
1 saÍda XLR-M de nixagên. - Connale DSP: Equalizaçéo
paÊnétdca de 12 bà,dâs, suptêssáo àdôméticâ de lêedback e
ajusto de dtrcso de atloJalanre - Didersões 717 nm , 465
nn x 383 nn (Atuê , LapuÊ , Prctuúidadê)- Peso ttquido:
24,1 kg - Pesa bruto. 28,7 k9 GARAN77A: a qêrcnhe dêwrá set
dê no nÍhino 01 (un) aho, .rhtàNo a pâitr dà datÊ ctâ entÊgo
dos pÉdutô§ O ptdLto deÉrá et hos sa,r, ue, íeloínd ou

CARTUCHO TN.1O6O 270 000 UNIOADE6

7 CARTUCHO TN-2540 270 000 UNIDADE

esr6cifi.âçjlo : cAtx^ TN-251o cotlPATfuEL coM aR?THER
DCP 2540DW

8 CARÍÚCHO ÍN,3442 270.000 UNIDADE

Espcdictçro : CohqÍvat @n 8/othat DCP 5ô52 DN

270.000 UNIOADECARTUCHO ÍN.3472

270,000 UNIDADE10 CARTUCHO TN-750 I

11 COMPUTADOR "ALL IN ONE" COI.I! I3 186,000 UNIDADE

Esrseít4& COMPUÍAOOR )ALL tN ONE) COM t3
ESPECTFTCAÇôÉS P/oc€ssâdoí ,3 12'oelaçáo (33 Gà2. 6
ôtcteos loMb cachê, thlêl tutbo búsl até 4 4 Gh2) u@nçd
wiod@s 11 Pío fela 21 45' Ful HD (1920 \ 1@0) tPS
wdosc@h 16 9, 60112 Arn-Glarc, Ahgulo @ âtuslê dê
úchhaçáo (-g à + 21o) 2, slot SO-D|MM con suryÍte paíâ àté
64GA' ODR4 (3200 Mhz, Noh-EÇC). supo.te ao no.b Duat-
chdnhd. aGB de rnenóàa AtnazenarenÍo SSO 25ôGB. NVM9
M 2 2280, wbctn HD Sisle,,.â reÍá dê pnvêa.lada, Podas
dê Cor,e,éo: 4, USB 3.2 Gên 1 Íypê.A, 2\ USA 2.0 Type-4. 1,
HDMI 1.4, 1, 11J15, 1x DCIN, 1, Audio @nbo(ênt,dar salda
da tudto) Lêilor dê cêda'.s MicíoSD 3.o (SDHCI SDXC), eabnà
da uPdlôcto lhlafia, 26,22 v,/h (3 .Élula, 2§onêi ll.1v)
il:À,ft,à, Sagtíat9A: Solwáo Íw 2-o intcatê& ho sot,
Ab,/tütt paÂ iâvâ @o f\andnglon, Sls/êí.,a op.têcion l Shêll
EFl, P..bstêt Aj!Êtávêl- 2t 3lol SoolMM @n sur6rtê pâtâ âté
64GB' DDR4 (j200 Mhr, No.-ÊCCl, supo,tê âo í,1octc Ou.t-
chêhnel. 9GB dê nên1ôM Nnezênanêoto SSD 256G8, NVW,
M 2 22a0. wdbcan HD Ststenâ rctrátt de DnBadâdê, Podàs
de Çonêxéo: 4x USe 3 2 Gen 1 rypo-A 2, USB 20 fypê-4.1t
HDM| 1 1, 1t RJ45 1x DC-IN, 1, Aúdio Mbo(ênlréda+ saida
do aodo) Larot dê cadõ.s tt ctosD 3 0 (sDBa sDXc), Eatena
de u-Pal|ftrc lnlema, 26,22 W1 (3 célula, 230ohàh, 11 4V)
hclusa, Sêgu?hça: Soluçéo TPM 2.0 iatêgftdo no Soc.
Abottuft paê nêva bpo Kensi.glo., sislênd opêraêionêt shell
E F t, Pêdêst at Ajustâtg|

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL OO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130, CENTRO - CEP: 68.660-000, SÃO MIGUEL DO GUAMA - PA
CNPJ: 05.1 93.073/0001-60
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EspeolÍêáÇáo r COMPU|ADOR ,ALL lN ONE, COM
\fSPECIF|CAÇÔES: UrfÉssâd.,t 1? ge.âçáo tntêl Caíe é
i 3A Ghz, ô nuclêos, 10MB Câchê, lnlêl Íu.bô Eoasl âlé 1.10
ehz) tJcênça wndohs 11 Ptu, Íêtâ 2145'. Fut t1D (1920 x
10A0) IPS Widesüêen 16:9, @Hz Anli-Glarc ADgulo dê êlustê
do ircthdçéo (5o a + 21") 2, stLt SO-OIMM c.m supoÍa pir.
aé 64GA' DDR4 (3200 Mhz, Non+CC). supdê ao nodo Duêt-
chànnel, ,Ga de nênôÍia Arnâzênânênta ssD 256G4, NvMe,
M 2 2280, Webcan 8D Sislatua .aténl do pnvacidadê, Poílas
da Cohêráo: 1, USA j.2 Gôn I Íypo-a, Zt USB 2.4 Typa"A, lx
HDMI 1.4, lx RJ45, 1x DC-|N, lx Audo @nbo(.hlírdr+ ÊÀldâ
d. . do) Lê oí clê cÀúí6s MicloSD j.O (SOHCI SDXC), Aâ@b
d. Li+olinarc lntênt, 26,22 ulth (3 úhlr, 2300nâh, tl.lv)
lhdust, Sêgu/árlçê: Soluçáo 1PM 2.0 intogtú no SoÉ,
Abênuta pata t ava tp Ken§ngton, Ststonâ Opetêctoúl Shêll
EF t. Podoslat Ajuslávot

COMPUÍAOOR COIV PROCESSADOR I3 110.000 UNIDADE

Espedfrczçéa : COMPUÍADOR COM PÂOCESS,4OOR
/3ESPEC/Ê/CÂCóES: Proc6s§5@r t3 12' oêÍêção (3 3 Gh., 6
hi'cleos, 10Mb Cachd ioEl lurbo b<rosl âlé 4a Gtu) lr@nQ
wincbhs 11 Pto 9GA dê nP-nóàà,Atnêzerár,erlo SSo
2§AB. NVMê. M-2 2280. PonÀs dê Conex6o: 1x USB 3.2 C,eh
1 lyÊ- A,2\ USE 2 O ÍyF-A, lx HDMI t-1, 1x RJ15, 1x DG|N,

@nb(êaNa+ sada dê .uúo)L.lw c!ô cêdõ.' uiclosa 3.0
§DHc/ SDXC)- 2\ USB 2-O ÍWaA, lx HDMI 1.1, 1x RJ45, lx
DC'.IN, lx AtNo canb(ênfi&e+ s.ldâ dê aúio) Loilot de
c.ttõ.. Utc,oSO 3-0ISDHO SDXC)

14 CELULAR 46.000 tlNIDADE

Esoaãlicdaáo ' CELULAR: Espê.]ifrcaséo : Con Ahdtod 10 ou
/OS ,3 cohP@ssádo. MêdiâTêk Hêl'o GeE Oaie -CaÉ .t6
2GH2 6n aGB .le RAM oCÍA-CARE. lela de ôlnho 6 79'.
cênaa !âsend con Esotuçáô nln'na dê 5OM9r. baton. háo
infêíid à Baéna de g@mAh.

1032 000 UNIDADECONECTOR RJ 45 CAT SE

Es'€ciÃcaçáa CONECTOR ÂJ {5 CÁ I SE ESPECTFTCAÇÔES
Câlêqonê 5e UNÍP çoryo eh tenop!ésbco dê allo ihpacla
n6o pbpàsanÉ é chênê VÉs .le cohlalo otoduztdâs ên bftme
lostotoso cod cànàdas & 2,54 nc!ômstrcs d6 nlq!êt ê 1 27
n.ôtnetos de ouo Conpatitet coh ôs pâdíaes dê nontagan
15684 ê 15688 Cortaôcs adeqrádos páê cordLto,Es sórdos
au dà*:wÉ poéúlô quê êlende potilcas do Gspato ao rno,o
anbéntê (RoHS) Códtgo dê co.ês Pà.ote t00 oêçês

300 000 UNIDADE16 OR DE CILINDRO COMPAÍIVEL COM BROTHER
DCP't817 NW

170 000 UNIOAOE
OR DE CILINDRO COMPATIVEL COM BROTHER
DCP 25400W

DR DE CILINDRO COMPATIVEL COM BROÍHER
DCP 5652 DN 270.000 UNIDAOE

19 DR DE CILINDRO COMPATIVEL COM BROÍHER
DCP 8157 DN 115,000 UNIOAOE

210,000 UNIDADE20 EXTENSÃO ELÉÍRICA

21 FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS OU MAIS 300.000 UNIDADE

FONÍE 43OW POÍENCIA REAL C/ CÊRTIFICAÇÀO
sOPLUS BRONZE 82.000 UNIOAOE

FONTE ÂTX 35OW POTÉNCIAL REAL 190.000 UNIDAOE

24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
ENDÊREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130. CENTRO - CEP: 68 660-000
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EsiÉflicrç,o /MPR€SSORÁ COLOR|OA 3
ESPÊC/F'CÂçÓÉSi tlúb: Ecorúk 16274 RECURSOS;
Íocllolqi, @ impí€ssltor Jrt, (b üntà Hc€l+tlg.
t\êdeôncó/ê do 1 @.e. (CrrYK). R §,lúçáo tiérina ü
iftgrsr,o: 1m , lmo dpl, vêlíêdaü é in.,esslrÉ: 33 ppnt
cn prêlo a N ,Ftí, a'n @naa. Caôo USA irldusor 97,
Caprddú e EnM e pa.!'r: 2& tokrs de .É!€t 44.
Câpâcrdâe * sâldâ do parél: jo lt/nas & pâ,.t a1 ti.,s ú
paqt supoíados Cotu!tu ê P.pes 6sp6êá,s hpressão
Duote, Aulodêttco visar d. LCD g',. úton6 dê 2.1'
Alnnehtê.Jot Autonábcoeh ooconêntos laoF) Sth,30 pághas
À1/Catto Epson Snâíi PanlJl gn Ehail tui : gtu Apptê A1/
Ptinl Sim Gôôglê Chronêbool Nâtivê Pnhl An Scan lo
chud' 9n ltopna: gn TAMANHaS Do PAPEL
sUPoRÍAoos: Pàdtéo: 41, càdà, ofido (215,0 , 355,6nn),
W,i6-Oí1cio (215,9 x u0,4hn), Oidõ e e14,9 , 315nn),
Folio (215.9x33o,2nh), E .cúivo, Mêiâ Cênê, À6, 45, 45, A5
Foto' torlscn (4xô in),1k18 cn (5t7 in),20125 c p\lotn).
Envdopas:110. Dcíoido pcttc U.uatit: 51x 06 nn êté 215,9,
1200 nn. SCÀNNER: Ror,luçÁo náxlnt do 6crnD.r í2@ ,
2{Ín eD. Ptolun<ld.d. fiarln. ,to §.ní,or $"bfi t,t&nà Q+
btt artan4. Á6e ü.*.n u,ront:':21,6, m,7 cn. vé)iúi,ad.
nâxinà ch as.ân tncn!.: 12 s.gun&s pt pá91â6 ân pÉti à
27 sêrundos pot páctnt .n @ôs (2ca d s ipn (ADF)
cÓPlA: Íênênho né'ino dê6 áai.s: cadâ (pelo ADF)
RêÉotuçéa ná\na de dpa: @o , 600 dp CO /EXóES. USA
2 0 do alla têloctdàdê. wêlêss wFi DilEcl Elhenêl
coMPAnBtLtoADE Wndows Vista / 7 /A / E1/100u tnâis
ftcente t32b4. 64b't) tvindows Se.@t 2003 tSP2) ou nê's
Écênlê Mac os x 10.5E ou fiais Écêntê Mac os 11 0u nas
le 6rr€ D/MElVsÔEs oo PRoDUÍO Laryutê: 15jcn Altura:
31.A cn Ploluhdidêc,ê: 13.1 cn Paso: 6.fko O QUE VEM
INCLUSO. 01 Mulituhctonàt EcoÍân* 16270 01 t<il do gan,tas
onginais Í504 (Ptêto, Cianõ, Mâqonta . AnêÉto) 01 Câbo .t

HO EXTERNO USB.3 O 2TB 11 000 UNIDADE

56.000 UNIDADEIMPRESSORA COLORIDA 326

56.000 UNIDADE

Espaoãcaçb /ilrPÂESSORÁ aESPECtFICAçõES
Mutltuncionàl PêB - Fuaçô?s de inp!êssl,o' cópa ê
dtoitâhzâçáo lnpíesséo c côpa ch Nppn - lrÀál/á.€ USA-
tuplex ô.nuê| - tlríEbss ô Êádâ cabêêdâ - 32MA da

- Í\@*âdot n0 &lz. . EsQdficaçro eb Mdo. ? liQ ctê
lrrprlssrtoi tasaíalrtD,blbrrÍáfi@- ? Plússúr 2oo M112. ?
Ct,,r/dú d. Llêirôdâ, 32lB- ? Vldío ú E plrçro: A1 (2t ,A
, n,7 dnt. 1 C.f,êx,p, lt/,í*s.. et a/,al ? lntala6: USB
2.0 cb dlc t l@:.t cb. ? n@.rt EnutéÍáo: CDl. ? ciclo bn§t
dê tnoÊssáo: 10.000 págii.s ? Consuít o dê EÉAia: Mdo
ês.áê 1lW . ll6do Re.6u§ 119,/ , vollqêfi '110V

lôDrcss,o 7 Íen@ dê lnp!êssão da 1' Pégtnê: Etu írênãs dê
10 segundos , votocld.da da tnpÉssáo Até 20 pági^ês Pt
nôuto ? Resolt§to da lhpíâssáô: até 24oo , 6@ dPN 1

tnpÉssáo Ouptex F.!htê e w.so h.nuat Cóp!à ? Vêlúdado
cla Côga Até 20 péqh.s pot ntnlto ? Ràsôtuçto dê Côpta
600 , A00 dtt , Cópi. Oupta, Ftoâtê ê t€,lD nanu.l )
Anüaç& o Rêduç6o dâ Cótià: 25% - 10OX ? Agruprntonto
d6 cóAâ' sln (2.n t) ? O*3 b Cótt.t: tn,/,rllto N .h
,, /,rpr!rs!o dô ,ô§irârr!, ctb.ç511o . tú.pé, ihprrssro elê

nú'!. clagua a in,/',arlro.b,b/t lo! Sc.rn r ? DbttalhaçAo
P§. Cotolúo: gn , R.&ttob Ópic.. ata 6@, lno dpt ?
R.ÚEtqro lntê@rd.: Al1, lo2OO x t92oo dpt. ? Oig à12à
P.t : E-ínCl, hn o.,n ê .íqdvo. P.pl. ? 8ând.kt dc PâFt:
Captdd* paâ tg f,h.s. ? Saldà clo P.p.l: Capaddatla
oâft & lô01's. ? r.naôho: As ,lé Ofldo. ? lip: Prpel non t,

6no ê Gclclâch ? Gtun.turr- 65 . 105 g/n'. ? ADF
(Ahnêntêíbt Autonétco dê Deuhahtõs) 10 lolhâs. Ststênê
Oqt*iohà| ? WnclovsT (32
ê 64 bt!). wn.lows 8 ê 81 (32 c 64 bt), Wincbws 10 (32 e 64 btt).
visla (32 o 61 bit), XP (32 ê ô4 ü!). Seílet 2@8 (32 a 64 bit),
20oB (R2), Sê,vêt 2@3 (32.64 bil) Abs.: woúws Sêr,êt
2003 ê 20OO a!Éaas paru lnrycsséo ? Wc OS X 10.7, OS X
108, OS X 109, OS x ,0 r0. OS x 10.11 ê OS X 1012

TN10a0 Canucho de Íônêí Pêlo ún Endnenlo apaxituado
de l.a)oo plgtn,6 ? Cobotllt, cL 5% cn .@rú @n tSO/tEc
19752 lcêtta/A4). oRl0a0 Cittúm @fi ôltdtnêatõ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO N,,1IGUEL DO GUAMÂ
ENDEREÇO: PRAÇA LTCURGO PEIXOTO. 130. CENTRO CEP: 68.660-000. SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA
CNPJ: 05. 1 93.073/0001 -60
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w69 kg GARANTIA NO MIN|MO 1 ANO
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2a IITIPRESSORA COLORIOA I 61,000 UNIDADE

Espedficação : IMPRES§ORÀ COLARiDA.Espedncagõês
Técntcasi Tecnotogia de inprcsséo: Jato da ünta Hedt-Ftêê
MictbPtêzd RêEoluçáo náxina dê inptêsséo: 5760 , 1444 dpt-
Volocttddê dê inpêssáo: 33 ppn ên yeto ê 15 ppn ên @.3s-
Câbo USA lnctuso: Sin- Cêpa.idêdê do Ên!rcdà eto pàFl: 1@
lolhês do pâNt A4- cewidadê d6 saldâ do pâpêl: 30 lolhas
dê pêpel A4- Tanahhos dê papêl supoúad8: a4, câdâ, aficio,
W)ltco-Onda, Ofrclo o, Fôlio, E actlivo, Méia dtlâ, Aô, Fotas.
10115 cn 169 wide, l3\1A cn, Envelopes ,10, Dêf da pêlo
Usuáno: 54xa6 a 2159x1204 nt fipas dê papel suponados
Conun e Papéis Especiais- Resaluçáo tuáxinà do scênrc.
12A0 x 24A0 dpi- Ptolundidade do scahner 48 bil inlehâ (244i1
extêrnd- Áíea de escaneanenlo: 21,6 x 29 7 cm- vetaddade
de êscanêanenta 11 segundrs pot pégina on prcto e 28
segun.tos par pásina ed @íês l2a0 dpi)- conêxões. us8 2 0
de àlla velacidade / wiÉless / WFl Dned- VotagÊn: AC 100 -

240 V / 50 - 6A Hz- Consuno olálrico: 12 W eh apêêçéo e
O,7W en rcpousoltens tndusosr Muktunclohal E@Íank 132fl,
til de gaíálâs T514 (Ptêto, Ciaro, Magenla e Anarcto)- Cabô
ü àlnêntâaáô- Cáâô USA- CD cla inslêlaçáo e SotuaÊs
Epson-
Guie dê instateçéo tápidâ- lnsl.t ..éo paíà cadâsto dê qaànlia

Espec,frcaÇão MFMÓRIA DOR3 4 CB 1333 M,1Z PARA Pç

PadÀo: DDR3 - Çapacidado 4GB - FÊquéncia: 13j3 MH.
Lâlénêia: 9-9-9-24 - Pinegoh: 24a pin - Íênsáô: 1,5 V - Fornato

130.000 UNIOAOEI\,IEI\,,IÓRIA DDR3 4 G8 1333 MHZ PARA PC

450,000 UNIDADE30 MOUSE ÓPTICO USB COTJ FIO

Esp€úlltc,ção : ESPEC/F/CÁÇoESj con Dêsig. Anbidashn
Conpaclo Sensor: ôplico- ResôluçÁo Márinê: tôoo DPt
confrguação do DPt Firo Fohato:Anbidesno - Dime.sões'
117x64x37nn-Pêso: 75g-Quantidade de botões: 3 Conaráo
Lls9-fâtuáhhô dó cebo 18a nelrcs Mabnâl: Pléstico ABS
Aiineolaçáo VB USA Conpafbili.lade: Wndows
qugqxPNista/ltu11/MA. OSx ou su.Érior @ÂnÍia da
Fanecedot 12 Meses. Pêso: 95 grênas (btuta con
enbaiaeen) O ptoduta dêveré sü now sem uso. rctonna ou

270.000 UNIDADE31 MOUSE ÔPNCO USB COM PILHA INCLUSO

Es(É,dficacÁo MousE óPTtco lJsB cov PTLHA tNcLUso
ESPECTFTCAÇÓES. ún Da§sl adbtdêittô Conpacto.
Conexáo UsB ê Pilha tncluso. Prcta - Flsicn: - oinênsõês do
rnouso: 97./ x 615 x 352 nn - Diffihs.és do Gcêplot

187 , 144 x 66 nD 8êcursos - Canedividâdê sen fro
confiável - Alcancê sên fia de 1a nelrcs - 12 nêsês de vida
lnil da plha' lhslalaçáa lécl - Çonpalibili.lddê univercal:
Wndaws Mac. Chrcne-'A vida úit das pilhas podê vanar de
acorda can a sua útiliraçào Gàranlia: 1 ano de gahnÍia (9
nêsês de garcnlta @nlralual tunto ao fabncahle + 3 neses
refeÉnles à gaÊntia legal, has tetdos clo adigo 26, 11, da
C&igo dê Detosa do Cotts!úidol. Pêso: 542 gÊnas (btuto
@n ênbalagen). O ptduto dêve.á sêr now, sod

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO I\iIIGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO; PRAÇALICURGO PEIXOTO, 130, CENTRO - CEP: 68.660-000. SÃO MIGUEL DO GUAMA - PA

CNPJ: 05.193.073/0001-60
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Espsfrcaçéo : NABREAK ô@ VA Espedlicaçào poténcia
nlnina' 6@ VA,4O0 W lapohgia tnlerclivo de sindes
conwrséa lensão raninal de entQda l?d220 r variaçáo de
tensáa de ênlrcdâ: 90 - 1 45 r hêauênda de rcde: 60 HZ !5 Hz
cab. dê íotçâ: pluguê nipolàt dê aêotdo con ê noma NBR
'14136lalor dê poléhciâ: 0,5 tensto ôoninâl da saída: 120 v-
Équla9áo de tê.séo: í10% en ÍDdo rodo I r5% ú dodo
bâÍênâ bnpo dê tnnsfêénciê: <10 Ms ttêguênciê no nDdo
bâtaíia: 60 HZ rl HZ bnna .le oúa ho riôdo batêtb: náo
sêttddàl (têtànqulat PWM - @ntolê cb laqu@ do putso)
tonêdas dê sêlda: A bnadas (ttiplad, do a@do ..n ,1oina
NBR 111j6. ptotêção 6ntê &bíetensáo /sublênsão na entrúa
cá: pássá á opêêí en nodo baéna pdeção coatrà
descaodsob@ea dê bateia: descatgâ âé 14,5 v luslvel dd
Ede 6 a pbleçéo contrc sôbêcarga na salda incüporcda
capacidade da babna: babnà de chunboéddo, selâda 12 | 7
ah sinaliraçáo luninosd: situ sihâlizaçáô sonôra: sin Uso
conpuladoes,swlches, rcleadarcs, inpÉssoraq.óntrcladarcs
dê acesso, irstnrmerlos qusicais, equipamentôs de son
náqutnas dê catÍáa. ,rrprêssoras ,scais, PABX, .a.dominias.
rchsiôs-ponro. rêleíârês, crr§o/ês de jagos, tetaúsores,
nanilarcs e ÇFfv. Gaanlta: a saranlia devêrá sêt dê no
nlnino A1 (un) ana, câhtahdo a padt da data dâ entrqa dos
píodutos. O ptúu9 deveé seí nwo, sen uso, relama ou

CÃO OU SUPER,oRESPEçIFIÇAÇÓÉS:

t5 12. seraçào (310 GHz up to 4.50 GHz ô MB Cache, 4

Núclêos íscús. 4 fhíeads) tu mlninô. ÍEU: Íeta Ptaha
bnaro widescÉan (16:9), tecnotogiê LED FULL HD
anlirefre\o, @n lela de nô filnifiD 14 (quatoae polegddas)
suponar no ninrno 16 nilhões de co€s Resoluçáô hlnina
suqdada de 1 366 , 768
,pixels Relaçáa .lê @nlêstê padéa de no nloiha 600'1 @fi
vanêçáo de até 17% parc ndis ou pàía nenos Tara de bnho
pddo de no nlnino 21o cí/n2 TEC|ÁOO: Têclaclo padói
ABNT2 Possti lndcâdoDs dê aliwçáo dâs luhçtêâ (nm leN)
(ca$lock) a (scrot lúk). Os lhdicadoêê poén set sxibtdos
alídvéê dê lêds no yóptio leclado, ou aíavés dê nêniaCên na
E|à do conoulêdot Possuir ÔoLês êontralâdorcs (lê som
(aufuntât, dininun ê nudo pan ano tàbntd), sêNo êcctta a
utitzâléa dê tectê de tuhçAo 6n) êtu @nbinação con tactas
háo dedlcadas a esle frn Dêw possut t*las cnn gnlisno
Demânentê. CANfRO/]DORA DE VIDEA Supade a
ÉsaluÇáô dê lê|a de ôo nhina 1920 x1aa0 Conlroladorc de
vídeo, integrêdê ou dedicada, crhpativet con a ptaca pnn.ipal,
compatiwl @n Diteclx 11 e WDDM (wndows Display Onver
ttadet) Memona SDRAM can barcnohta de 2400 Mhz ou
supenat, con supde a operâçãô dual channel I GB DDR4
onboaíd Stpatle a adDhaçáa parâ êlê 16 GB a! suaenat N
hlnina. SSD 25ô GB lntortace SAIA ltl 6GAs, Velocidadê de
,otâçl]o do 5.400 RPM ou âupênoí blênolc cêch. dê 16 MB ou
supado! no nlnlfio, ll/á ,5,6' Scôêa Slzê d ún Éno
tluninâçáo. GABINETE: 01 (uhâ) lnleíacê elê áudio qLlo pornttâ
à cot'€rào dê un h.€ds.l lúhjutlo dê lonê dê owi.to d
nicÉlonê), seodo capêz d6 càptàí o 

'on 
do ntcnlore ê

tÊptôduzn o son do lono de owidô Pêlo nênos 02 (duas)
ponas uSA, sêndo que al (uma) déstas ponas seja do tipo USB
3A 0t (und) Nnê HDM| A1 conotü RJ45 paía rede con
telacÉade 10/100/10CO Possun aldlalanlês êslérea, enbuhdas
no gabihele do holêbook, cnn paléncia de no nlhifio 1W RMS
CARACTER/SI/CÁS Oe 8/OS: A/O§ do tipa nash nenary,
alualizével via saftwaê, cotn supone a bcnolqia SMARÍ para
dlscos dgidos e a AcPl, Etsáa2a o acesso a conliquràçáo dê
BIOS dêve set prctagido por sislêna clê pêmissão alravés do
,so dê serha de ac€sso Supode à tunçéo de ativaçáa renbta
da conputador pla íedê (Waks1n-LAN) . BAÍERIA. Oatoda de
3 cátutas ou stpetiot Biedt (100 - 240 wlts) Conlomidêde con
pàdtáo ENERGY STAR 6 (EPEAT categona Btoh2ê) ou Põnada
170A012 & NMETRO, parâ canpalibiüd€dê etêtíoínagrÉticê e
cohsuÍ,o de or.rEô Aâ,npanhêdà de 01 (um) câbo dê
.linêni€çáo .!o 1,2 neln.§, can canêclor pactto N8R14136
RÊDE : htêíace dê rc@, oaddo Gioâbit E/,l,a//.,êt (1a1W1000

Etheaêt de nodo autonán@ (autosensind tut4uptex ptugÃnd'
play Wnda$ 10 ptó c.n licinça otiginai ôfice 2019 con
tÉençê orlginat ahtylrus cín li.ença oiginal WACAM: O
natob@k deve Oassui oma cànera cle vidêo intaghda ao
GabineE ÍOUCHPAD: Possut dispasilivo apantador lipa
rehbzna (louchpad), lhtesrâ.]o êo gabinele. Possút dds
batões in!êgrados ou n5ô ào (touchpad) PEsor O p€so do
êquipanEnla con a baloia salicilada i.sldlâda néo da@é
êxdet 2,5 rg Garcííia: e 1arcnlia dewtá *t dê na ntniho
01 (um) .M, contando a patu dd data dà êntÊga dos priútos.
O ptoetLto deveó sat hovo, âên uso, tefarna ou

UNIOADE70,00033 NOÍEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE 15 12ô

GERAÇÂO OU SUPERIOR

UNIDADE55 00034 NOTÉBOOK PROCESSADOR INTEL CORE I3 12'
GERAÇÁO OU SUPERIOR

@
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CNPJ: 05.1 93.073/0O01-60
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Especifrcaçéo : NOTEBOOK PROCESSÂDOF /N7EL CORE /3
1? GERAçÁ1 oU suPERloREspêc,rcáÇlto i ilenóna qGB,

SSO 256G4, têlâ 15,6?, Rede WiFi AX, Liêê.çà t\rn.lows 11

90 000 UNIDADE35 PLACA DE REDE 1OíOO/lOOO PCIi.íINIWFI I
Espectlicêçáa : PUCA DE RÉDE 1U10A10OO PCt MlNl WtFl
Espe.ificaçàa : ESPEC|FICAÇÓES. adaptador TL-WN7g|ND
,Vêlêss /V PCl Expêss vêloêidadê 1 SAMbps -slot PCI Exprêss:
xl, \2 ou x16 -Supona a ,unçéo QSS, -.nolonida.le @n WPS
- SurÉna ô4/128 WEP, WPA / WPAZWPA- StuWPA2-PSK

/ AEs) -su.Dna IEEE 8o2.lx -supra o lMnaws 2No -Wndows
xP 3 1, 32/61 wa6 -Mâttô: TP-LINK -Pêso Bnrto: 0.190 kg -
AIUíâ: 1500 cn 1ioüía: 21.00 êi1 - Cõnoinênlo: 1.00 cn
Caênüa do Fotí,êêdat/ 3 nêsêÊ Pêêo: tgo grcnês (btúto con

90.000 UNIDADE36 PLACA DE REDE 1OíOOÍOOO PCI E

Espêai@çdo únpâtl.!e! ân 7' e e geraçáo
ESPECTFTCAÇÓES' Prccêssâdoês LGA1 151. Süpode p€rc
prDc€ssrdorcs dê 9' ê n gêâção lntê@ corc i9 /lnte@ Corc
i7 / t.ta@ CoÍo i5 /lntêt@ Côtê ii / lntêr@ FpntiunA

/lnleltb Celeroh@. L3 câche é vanáwl da a. da ..n o
p.@essádo4 Chipsel lrlel@ H310 E\prcss Chipsel Menôna: 2
x Soqdeles DDR4 olMM supôdândo alé 32 GB: ArquiletúÉ
Dual Channel Supade Nta DDR 4 2666/2404 / 213jMHz
Supane parc 2666 MHz au nênôna XMP sanehle can
p@essadae' de a" eüéçéo, Supodê pare nódrlos do EcC
Uh-búfi1Éd DIMM 1Rx8,2Rx8 (aperando en non-Eoc mcre),
Súpottê paê nódulas de nenóna non-Ecc ui buffe.êd DIMM
1RtaDRxd1Pd16, Supode paQ mcnulas de nanôna xÊhê
Menôry Prcfrtê |XMP) arynas @n p.o.ossado.os de 0o
geêçáo Core i5tt7. vÍdêo: Gtéfiús inlêgtêdos coú
Proc€ssadoEs ,rên HA , r }.Sub poia, supdê né\iho de
ÊsE,luçéo de 1920x1200A0 Hz, 1 x HDMI p1a, supod.ê náxittlo
cle ,€solLtião 1096t2160 24 H2. Su,Éttà pêÊ HDM|wrsào 1.4,
Máxino cle nenüiâ dê @npallkada dê 1GB. Codtotàdorâ elê
Redê: Reallek GbE UN chip (onoo/laoo ilbil hdio:
Raate(@ ALce,7 c.odec, Audio de alta esoluçéo. 2/4/5.1/71

'Pàra canfrguat canais 7 1 é neÉsséno Lttlizsr o patnel lônlal
HD e hêbtllat o tudó núlliplo dd @nâl alhvés dc dnvet do
dtsposrvo lnlêíace de Amazeharehla: 4, sAÍA cônectaÍes
6GUs USA 4 x USB 31 ponas 12 pônas ho pahel tasêna e 2
ponas dsponiveis ahavés de conêctares ,aeDos) 6 x usa
2 A1 1 padas (4 pônas no pa,el lrcseúo ê 2 padas dispaniveis
al?és de conecloÉs inlehos) Canêclotês lhlenas 1 ,
coneclat 2+ph AlX pô@í 1 x Conector 4-pin AIX 12V power
4 x Conêctot SAIA 6àb/s 1 x CPU lâh hêadet 1 x systên fah
hêadet 1 x flont .€nst ha€dot 1 x nod .Éhêt audio hê€e|êt 1 x
USB 3-1 Gêh t hêEdêÍ 1 x USB 2.0/1.1 headat 1 , Tttstêd
Ptaffom Moduto llPM) hêàdêt (16 pin, bt thê cc-ÍPv2.â-s
nodule onty) 1 x Ctêat CMOS iwnpet Palnel Truseiro t x PSD
kayboâdnousê pod 1 x DSub @rt 1 x HDM| pod 2 x USB 3.1
Gên 1 potls 4 x USB 2.A1.1 pons 1\ RJ-45pon3x êudio
Êcks Foridlo Mcrc AtX Eo,6 Fêclo,, 22 6cn t 19 3.h ""'
MtMôRtAs pcyEs caMparlvas'^' 32294 MLMoRtÀ
PCYES UD|MM 4GA DDR4 24@MHZ . PMO424AAD4 32295 -
MEMOR|A PÇYES UDIMM gGB DDR4 24AAMHZ
PMAA24AOD4 33514 - MEMARIA PCYES UDIMM AGB DDR4
2ô66MHZ . PMOO2666D4 32609 . MEMORIA PÇYES UD|MM
16GB DDR4
2666MHZ - PM1ô266ôD4 Gamnlia: 365 Dias Espêc,Írêaçóês
ÍéchÉas Especilica?ào: Marca: PCwaRE Peso Brub:4.651 kg
Allurc: 28 0O ctn LAAuft: ô8-AO cn. Campntuenlo: 5500
cnNCM: 847j304184N: 789837'1340co0 lnagen Gnde : -
Menóna Méxina : 32 GE êanhlia: 03 nees cohna Dêlêitas dê

140 000 UNIDADE37 PLACA I\'ÂE SOCKET 1151

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130, CENTRO - CEP
CNPJ: 05. 1 93.073/0001 -60

68.660.000, SÃO MIGUEL DO GUAI\,IA ' PA

1
\,àt

E\@ctfrcacào PLACA DE REDE 1U100/10A0 PCI-
Etspe.úcàçáo CSPECIFTCÁÇôES Patací,bs conpativet
con lEÉÊ 8A2 3, IEEE 802 3u, lEÊÉ 802 jâb - Chipsêl:
RTL811C/D - tntedâG: Po|-Exprcss - 1 Poda RJ4s d6
1ü1AO/100AMbps - lnclcadü LED: aüidade - Contrcto de flwo:
@ntíole dê iúo IEEE 802.3x (lull.4uplêx), supoda IEEE 802.1P
tayêt 2 priuity ênâNiry, suponê IEEE 802.1Q vUN lagging -
Requein€ntos do sr'ríêrrái Win
90/M*l\ll/20cD,XPNl STAnnh O, UhqNdrêl NêtwaÊ Pe§:
122 §rahos (bn lo @n enbâtês.n).
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Esp*tfrcaçáo : PROCESSÁOOR 15 1151 3.ô GHZ 8'
GERAçÀOEspecifrcaçáa : thdelo: BXao6841391o0F GeGçáo
B' gêrêçéa do prccessadorcs hlol@ Carc? t3 UqÉfra: 14 hn
Socket: FÇ1GA1151. NúrrÊrc de húcleos: 4 M da lhÉdds: 4.
Fequéncid bâsê: 3.60 GHz. Frcq!ência tübo nax: 4 ?AGHZ.
Cache: 6 MB Snâdoachê. Vêlo.idadê elo bâÍêirênlo: I Gts
DMl3 Têcnologias inlegradas: Mehóne h,Glô a âhê ?
Stpftade. Tecnologia de iftualzaçÁo lnlettD (VT-x). lntêt@ 64.
Conjunto de insttuNês dê: 61 bts. Exlensnes do conjúnta de
,rsrruçõesr /rre@ ssE4 r, /rle/Ô ssE42, thtet@ AW2
Tecnataqa dê vtduahzaçéa tntêt@ pêta E / S dtecianadâ (vr4)

octasas Tenalagia Énhahced lolêl Speêdslep@ Tecnalqias
de ManilaÉnênla Íhnl@ Tecnalagia lnlê@ ldenttly
Prateclroh ÍDP 65W

39 PROJETOR PORTÁTIL 2 56 000 UNIDADE

EspêciicaçãD : PROJETOR PORÍÁTIL 2,ESPECIFICAÇÓES:
p,ojetor conpâtivet con full HD, câpêctdade tuninosa tsual ô
su,€iot a 4000 lunens e |àhpada con vida úlil i?ral or
supe.iot a 6@A hüas Fahtes de luz: 31cd Consuna
ênêr1élico 26A W Üilho da tmageh: 36A0 ln. Tananha da
inageh ?7 ' - 30A ' Conexões de ehlrcda: HOMI, VGA, Vídea

RCA, R5232, USB Minú, Minijack Footes de tuz: Lânpada
Can noda Eco Sin Can cohtrote Ehota Sin. Con afto-
falanlê: sin Rêsotução na lêla alé 4K UHD (3840 x 2160)
através da tecnologia Pixel-Shin Resatuçáa nahva: 1920 px x
1aa0 px Allurà x Canpnnênla x Pnlunúdade: 1051 nú x
299.5 nn x 224 nn Pêso: 2.4 k9 lntêNato de distáncià dê
ptojeçÁo: 1 n - 10 n. Fíêqúncia dê §n onQaçáo hotizontdt:
1 5 kHz - 100 kHz. Fêquênciâ dê sincíonizâçáo wticat: 24 H2 -
1mHz- Relaçáo de @dradê: 20@0:1. vida ú da lontê de luz:
WO h- npo * têsoluçáo suryladê: 1920x12@. CoíÊxõê3 dê
salda: Miht jack, vGÁ. Si§rémás opêtBf,onais @npaÍvets:
Wn&ws, nacos. Cabos inetuÍdos: Câbo .lê alinentaçéo, vGA.
Tecnalogia de paieçéo: DLP Garantia à sârcntia devêé sat
de no nlnina 01 (a^o) ahos, @ntando a pârtir da dêta da

UNIDADE170.00040 ROÍEADOR I

Esqifrcaçáo : BOfEADORESpêcifrcâção : Rotêadot seh fro -
switch clê 4 ponas @têgêch). np dê caixa: Dêsktop. Qld d6
Ponâs WAN 1. Pnlüolo ds link de.l,âdos: Elhemel, Fast
Elheúêt, Gigâbit Elhenei tÊEE 802.1 lb, IEEE 802 1 1a, |EEE
802119, IEEE eo2-11n, IEEE 8021lac Banda de têquência.
2.4 GHz / 5 GH2 Íâta de trcnsleíéncra do dados' ,.9 Gbps
Desenpênho Rêndinehta aáxiha (2,4 GHz): 6@ MbPs 

1

Rendinehto náxiho (5 GHz): 1,3 Gbps. Ptotocola de
tanspatle/rede: PPTP, L2TP, lPsec. PPP1E, DDNS
Carccteísncag Pralêçáo pot frrcwal| pona DMZ, supane a
NAT, Stêtetul Packet tnspêction (SPt), Prcvençáa contra
alaques DoS, serydor D&S dnánco, ?erenaá@l, seMdat da
mprcssotê, frltrc de ehdercços MAc, supadê lPv6, Passa1en
de vPN lRede Pàlada viduat), cantlole parental, tittrcsen de
endereço de lP, srpo,t Àcres§ Contbt List IACL), wircbss
Guêsr Sê/v,'c€s, suporlo S.nba, êêMdat FTP, tnoda de tP
esfátrco, Eêncêninheneito de ponà, ítúo dê ponlê sen fro,

cnrçao da at ., §.lttuI Pactat lhapcctlon Ftôtt tt ISPIF),
hoàçl,ô |P-MAC, t r.!v. DHCP, irctlologlê bêrhÁrmt,A õllô
de &hlnio, ptogÊnaçáo da actsso w.ê/âs§, supode OMZ
lêcnologia jx3 MtMo- Padt&s de conbmida.tê: IEEE 802.11b,
IEEE @2-11à, IEEE 8A2119, |EEE 8A2.11n, UP1P, |EEE

(LrPxA): 21.5 cn t 11.7 cn x 3.2 cn Reqr,s,los do s'slemâ
UNlx, Applê MacOS, Navell Netwarc Linu, Wn&ws I
Wihdôws Ai Micrcsalt Wndaws 9ESEDA1ANI PNtstan,
wndóws 1A. Dinensões (LX C X A)A 5 " 46.126 pot (215
t 117 132 nfi)- Fonle do Alineot4éo E lêrna. ve6áo us 12

1 5 A é Versáa EU 1 2 V ? 1 A Pad.óes Vúrcless. W-Fi 5 IEEE
e02.11àdn/a 5 GHz e |EEE a02ltr"h/o 2.4 GHz Velocidade
do wiFi: 5 GHz 130A MbDs $a211a.) ê 2 4 GHz. 600 Mbps
(802.11n)- Ptêtocnlos: lPv4,lt>rô F'oíds Ethênet: 1 Poía wAN
Gigâbit ê 1 Ftonês UN êigdut. Redê dê Visitantês: lx 5 GHz
Gu6sI Nêftrort s 1x 2-4 GHz Guêst Nêtitotk ConteÚ.to do

ISUPORÍE PARA GAEINETE (CPU) Ci RODAS 370 000 I]NIDADE

PREFEITURA Í\,4UNICIPAL DE SÃO MIGUÊL DO GUAMA
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$.tEspêaficaç/o : ESPEC/F/CÁÇôES Matênat ptástÊo altc-

tnpacto - Üneôsões:31x23,5x1kn (CxLrA) - Atustê tatêtàt
15,5 - 2z*n - Moósto conpatlvet con CPU AT/A|X - Paso
Stlpotlêclo: 1q<9. lnlomêçõês Adiclonais: - UblEaçéo Vetsé|| -

Bdsê plásllcâ coín ôdlzios - Sisíê/r, do ,/u§16 pára d,v6.3os
lananhôs - F*iftâ a ihslâlqéo o hôbidado do CPU CohlaúÉlo
dê Enbatagen' - 1 Supdc paro CPU ClIs.{ cofl Rodrs -

SC- 2oAK - Cuiê cr5 Usuatio. Gêtê,íia: 1 arc ds gaã,rbê (9
nê§s cb geQniê 6nn tual jutlo & lêbdcânb + 3 íÉs.s
,!,brrríbs a gr.rrüi lcgd, rô. lêrt'og do .niíro 26, ll, do

SSD 240 G 160 000 UNIDAOEI I
Espeoi,tcaçáo §§O 210 GESPECTFTCAçÓES As.r,stütos
Conpattueis hotebúk e clesktop tip SSO tnl.ría SArA ttt
257 Càpdcilâdê 240 GA F6hat.,ê lortua 25' htêíâcê
SAfA 6GUs Cot da conpadimênto Ptdo anêns&s (LtPxA)
10 t 7 x 0 7 cn F\sô 17 9. GaEúê clo lêbncenle 1 aho dê

TECLADO USB, 280.000 UNIDADE43

Es!Écifr.tçb : IECL,.DO UsAEsp.otc.çro
ESPEC'F/CÁÇÓES' . fáÍ,âs dê .Éttrt plaio e s/brco§as -

Corêxilo USA - Pa&ào ABNn. - V.tsáo en Podqués -
De§g, Es/sráriE z dê.íânànêntos - ledas eluéveÉ qÉ
ês,slém á âlé 10 nilllôÉs clê pês§bná,ierlos - Supor6s
rncrrévois, lb.tr§ d .,/us,áIêls - C€rádêí€s nldos 6 àrlôarl6s.
Conpda(bt basoêdo oo wi<bws - W,1&ws xP, Whcbws
vÉtà, Wncbws 7, \ündows e, ú/i.<loes 10 - Pod6 usa
Gôânna. t âro dê gaíanna o íie§s .!e 1êêila contdtuât
lutlb .o fabtic.nL + 3 h.ê, ,.li tt L, a I$rntÂ la?tl, t'o,
lürltlos cb Ànigo 2ô, tt, do c&ip ó. D.l.aa do Co.suntclo.).

L395 1555

Es.Éafrcaç,ô . Coloíido dupt., d atinântatlor âúonânco 21

Esryaficacfr nNÍ s CORES D,yERSÁS COlrPATlws
coM IüPREssoRÁ EPsolvEsp.c,rcrçÁo (ú!â3 Nac*, cyàn,
fiagenlê, dlo||), conpal,rãs @ín os fiodelos(13l1, 111&

Espêàncâção: ESPECTFTCAçôES Conligu.âçgo da nên 5iê:
Dual Chàt1t1e! - l1p de nênóna: DDR4 - Foínâlo ü
etnbâlàgên da nehüia AMM - hnô dâ ênbâlàgên dê
nar,ôíia 288 - Íoh.oho dâ hen ônâ: 8GE Kt (t x qcq -

blêhaa sPD: 1r1, 1í36 - Vêloddade SPD 2133 MH2 -
Avaliaçao de vôtocrdad5 PC4-17000 (2133MH2) - Leténoa

410 000 UNIDAOE
44 TINÍAS coREs DMÊRsAs coMPAÍivEtS cOM

IMPRESSORA EPSON

64 000 UNIDADE45 SCANNER DE MESA II

19'1,000 UNIDAOE45 MEMORIA OOR4 8GB 24OOMHZ

,srtrt36 -

121 000 UNIDADE47 swÍcH 16 PoRTAS 10/100/1000

1 U I 00/ 1 000 E s pciâcrçÁo
SU/,]HES 16

16
lytoul,ooMbps Aúo Negcã..çào / AUIO MOI / MDtx Tdbêla
de Mac Add,?§s lK, Fontê clê êtinenbgéo erlam.,10o-240v
CA,5qô0H2, Diõensõê1 (L X C x A) 79'56'16 &t

Espa<:ifrcaçep : ESPECIF/CÀÇóES] Cond.tot 100% do @bÉ
tsnlaçéo ên têmoptésd{, 1 Pâío6 d. 2UWG blldados com

â dê poltést€t ê il, .lunfrnâdâ con úarc. DESTGNAçÀO
LÀN ' Lüd ÁÉa l\letutoü\1 cal6 ? caactâílsttcas dê
tB,ns,íissâo vêtíficâclàs âté 2@ MHz FNÍP ? Cabo Btiúàdo
CorÊs dos pârê.: AZAZCI- MA/*lACl- VDNDCL BR/I-A

PàhaiÉ câpd: nâleàol rcladanlo a chona cl'ssifêâçáo CM
Se4uhda capa m6bnâl êfinopláshcn nâ 6r ptelê ospeclfrco
Dara uso oxlemo aPL|CAÇÁO lostalâção ê\teha 10 GtGAAtr

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL OO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130. CENTRO - CEP: 68.660-000. SÃO MIGUÊL DO GUAMA - PA
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Espacifrcaçáo IMPRESSoRA 1 ESPECIFICAÇÓES: Modelo:
DcP-L2540Dw Visot Ld 2 lnha - Vollagen: 127v -

fenologb dé tnpressáo: Laset velod.Jâde Máxma: Até 30
ppn ' Rêsotuçào (néxina): Até 2400 x 604 dpt - Wnóda
Padráo: 32MB - lhénacês: usb de aftâ wlacidêde Wrcless
802.11b/g/n
- EnulaÇáo: PCL6 & Arscnd3 - Duplex - Volunê Má\ino .\2
Ciclo Mênsal: 10.000 Páginas - Cbto Whsal

20OO páginas - Conpanbi\dado @n dispostliws nóvets:
AlrPrint, Goqto cto4 PnDl, aíohet iPàht&sôah, conaclo
l|btkplacN, W+i Ditêc:t- Manuseio.le Papê!: - Capadldadê dâ
Bandêja dê Papêl: 2& Folhas - Capacidaele de Satda clo Pêpet:
1w .(,hâs - Íânâhhos .lo Pâpel: A5 até OlÍcio - Aü: 35 tothas
Cópiâ: - vêlo.ietâdê dà cópiâ ên Prcto: 30 cin - Anptieção /
Rêduçào 25% - 400% - raúanha da Virlrô de Exposiçéo: 21 ,ô
x 27,9 cn (cada) - Agrupanenlo de Cópas (2 en 1) - Cópta de
tdentidade (ld Cad) - Rosdtçéo de CópE (náxina| 6a0 x 6aO
dp! - ANnês de Côpia: Odenadês, N en 1, cóp1as tut:tftiptas
pté 99) cÁõà de.leumeatÉ ctê tdênLdade Dtglàttaçáo -

Capaodade Má, clo Adt 35 lothas - Adl - Resotuçéo Opbca oo
ScanheL Alé 60a x 240a dpi - Rêsolução lnlelpalada Alé
192aa x 192co dpl - DqnalÉado pala Enajl, lnagên, Oct,
Aouiw, Micosol ShaÉPaiht - Fornatos de Atquw. Íifl /
Bnp / Ma, / lW / Pü / SecuÉ Pü / Png / Xps - lip de
Sêênnêí: t/lesa plana @lorida @n alimantado. autonátic, .tê
eunêntos (Aü)- SoftflaIBs: - Visualizêçéo o SotsâtÉ Oct:
Scan§,ft PapaPoi Sê wín\ Oct lot Wndows e Prcslo!
P.gaíahrgat lbt Maô. Anblcâta)
- Coítsuítlo .!a Ehêtgi.:Plhtthg / §ândy"by/ Slêap: 51OW / 6ov!

UNIDADE49 IMPRÊSSORA 1

T2.000 UNIDADE50 IMPRESSORA IVULÍIFUNCIONAL I
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MONITOR DE LED 18 5"

.*3!* _
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Espcinceçéo : inye'sotê Multiluidonêl Ecotank L55N WFi
Aivoit possri !êctblogla Prc<:isionooft HêâbFrcê quê
ptopotciona un desênpenho de inyêssão eficiente e
ônnizêda, .nn vêlocidâdês de tínpêssão quê
cheESPECtFICAÇõESgan a set até 50% na$ répldas qüe os
nodê|os ahtênorcs, gâràh hdo assin, una êltà qualidade ê
rcsatuçào dê inpressão. Cabo do atinantêçéo Çabo USB
Cabo de Íax GaÍaÍês de tinta de inoahzaçéa (1x prêto 1x
ciano, 1, nagenla, 1x anarclo) - Conpativêl con a aplicalivo
Épson Snan Pânet - AOF qÉ sinplifrca as óÂás e
dignàlizêções lrcgEnles - Vtsot LCD úbnda do 1,44? 1AA%
sen ünuchas fachologia de inprcssão: thteçéo de tinla Heal-
F.e6 PrecisionÇa@ de 4 corês (CMyK) Mérina rcsotução de
inprcsséo: Até 1800 dpi x 1.200 dpl de resolução àpnnonda
ên clvercos nps de pâpl. Vêloêidadê náxlnê dê inpêssão:
Ptêto 33 wn ê câtoticlo 20 wn (Ésêunhô, a4hadâ)
Vêlúda.lê dê in$êsâáo ISO: Píêto 15 ppn ê bloddo I ppn
(Alhât1a). Vêloddâdê dê côp!â ISO: PEtô 10,8 cpn ê côbndo
5,5 cpn (44/cand). Rêsotuçào náxinà dê .iptâdo 300 dpi x
6a0 dpr (nesa ptana) / 300 dpi , 30o dpi (ADF). Íamdnha
há*no de côpia: Ottcia IADF) npa d6 scahÕer Mesa plana
cor? sêrsor dê /irhas C/S a cares vetocidade de dtgitatização:
12 segLhdos en prcta / 29 seguhdas colotido Árca náxina de
dig âtzaçáo: 216 hh x 297 nn (nesa planê) / 216 hn x
355.6ô nn (ADF) Resatuçáo ópttca/náxina:
120A dpi x 2.40A dp Prclunddade da cor Cor 48 bts de
entrada, 24 bils clê sêidê - Escala dê cin2ês 1ôbtls de ehlrada,
ê bits de sàlda - Pftto: 10 bils dê enlhdà, 1 bíts de salda
Conêctivdêde paúáo: USA de a a vctaadade (6npatwt con
us9 2.0), vú-Fi (|EEE 802.11 Wn), WFi Arect, Ethorret
1U100 Epson Connêct: Epson Snad Panel App (iOS, Andrctd),
Epsnn Énú Pnnt, Rênotê tuint Ddrêt. Tünanho néxiÍD de
inw§sáo: 215,9 nn , t.200 nn. lip* elê paryis supíados:
Pêpt ,omàt, Papd espê.iat Ep&n (Photo GloÊsyrsêntAloss,
Prcsenlalion Papet Mâlle, Hi?h Quêlily lnk Jêl Papa4 o
entBlopes Tanahhôs dé Dàpêis suponâdos: Pêdráo: 44, Cana,
aíicio (215.9 nh t 35s,6 nn), Méxiú-Aficjo (215,9 hn \
34A,4 nn), Oncio 9 (214,9 nn x 315 nh), Exêcutivô, [,leia
Catla, A6 Foto 4? x 6? (10 cn x 15 ch), 5? \ 7? (13 cn x 18
cn) 8, , 1A? EnveloÊs X Capacidade de carya: Atinentaçáo
tusena aé 100 lolhas (44/Cand2Íiclo) / aDF até 30 lolhas
ê4/Cana), âté 1A bthâs (otí.lo) softwêrê disponlvet
Download da tnÍêrnêl Pnntêt Dnvêr, Epsan Scan 2, Epson
Scahsnàn, EDsan Fa, Ulilttr Epsan Phato+ Tê|a LCD: 1,44'
cobnda. Dinêhsóes (taryuh x p@tuididâdê x àtturâ) Abeda:
37,5 cn , 57,8 cn x 25,3 cn - Fechada: s7,5 cn x 34,7 ca x
23,7 cn Peso 5,2 K9 Consuno dê erergia (aprcxinada): 12 w
(no Íbdo dê ôÉtdêãô). Íênsáô ê nêquénclê noninâl: AC 100 -
24o V/& Hz - 60 Hz. GâÍàíàs dé tintà dê têposiçáo gênulnos 1

1aríata dê ünla prela Bn<rt até 1300 págihês, 3 gâríâlâs
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Especifrcaçào ESPECTFTCAçÓES inagen/Têta - rda LCD
LCD frT - fpa dê tn.êçéo ,âsêná Srsleôa |4-LED -

Dnênsóes do pâ/1et 47 cn oa 5) - Area de êxb4áo de ao
desanpênho: 409,8 (A) , 230,4 (v) - Ptop. da inaséh- 16:9 -
Ótna rcsotuçéo: 1j66 x 76a a 60 Hz - fotupo cte rcspasta
(lÍpi@): 5 ns - Bnho: 2@ cün, - snêíc,ontast: 10.000.000t
- Pto@tção dê co êste l ticg): 7oa1 - Pirêl pidl: 4,30 x 0,30
tun - ÁNub e isào: 90' (H) / 65' (r4 @ c/R > 10 - Cotês da
lêtâ: 16,7 n - FÉquêncid cb vâÍedurâ: 30 - 83 kHz (A) / 56 - 76
Hz (Vt ? SRGB Supode - lnctinação: -3/10 gnu Ltga/Destiga -
Apaetho ltqado 15,24 W (tip), 17.65 W (néx ) - Mda de
esperc 0.5w (tip) - ApaÉtha destisada:a,5 w (ip ) ' LED dê
ehergià Opercçáo - bÉn6 / ttloda de espeê brancn
lpiscêndo) - Fante de ahnênlaçéo Enbutida / 104 - 240 vac,
50 - ô0 Hz SustenÍaÍibilidadê - Meia anbiênte o eneryia Pratà
no ÉPEA|, R,HS, Setu chunbo lsehto de hêÊúno -
Enbalagêm ldta de nateàal .eciclável 100 % Coníomtdade e
padúes - Aprcwções de óígéos regutadoÊs: MaÉa cE. FCC
Classe B, EAC, §EMXO, ESMI, cETLús, |UV/15O9241-307

- Entêda dê sinêl- vGA (analógica), HDMI (cJtglat, HDCP) -
Enladâ de s1ctotxz.çáõ: s,r.rDn'sôo sêpáêdo, s,.úonrsmo
aüvado, wdd. Conbío - Pt f,cidâdê pêrâ o usuáno: UCDêsl -
Outras lêaltclêdes: TGrê Xenstnglon, tistatâçáâ pâÜáo VESA
(100 , tCA nB) - CotítqnbiMdde P|LA and PlêN DDC/CI, Mac
AS X, êRGB, Wne$ 7, Whtlow. 8 Condlçoos ó. op.t.çáo -

Fêixê cle tahp,ôtue (opançro): 0'C é 40'C'C - Fêi,a dê
tênpeêtura (amaz@hamdnta): -20 'C a 60 'C 'C - Untdade
rclaliva: 2A%-80 % - Altude Opercçáo 3658 n, Néo

12192 n - tlfBF: 30 00A horc(s) GaÉntia- 1 ana de sàrchtta
(9 ftses de gaQnha @ntraluâl tunlo àa labdcante + 3 nêses
releíenles à garanna bgal nas têfinos do aniga 26 ll. da
Çódiga de Detesa da Cúsunidai Pen: 5a71 granas (bruto

185 000 UNIDADE52 l\.,toN|TOR DE LED 21,s" I
ÉspêcifrcaçêÓ : ESPE?IFICAÇõES: Tananho do pâiôel: 21,5'.
fanahho da thàsdn islwt (diaganal): 54,7 cn Papotção de
teia' 169 Bo.das Bordês Convencronais Fanato de lela
Wdescíeon ttuninaçàa da panet: LÊo. l1po de painet
Ahtiíaflexiw Tecnalagia' TN Resaluçáo néxmã 1920 \ 1480
@ ô0 Hz (Ful HD) Rê6n1uçào t @h.kd.d.: le20 t 1080 @ 60
Hz (Full HD) Pixel pilch: 0,24a hn Bils B bns Btilha 250
cd.ún'1- Relaç?a do connasle dihàú|co: 20 000.a001 Rêlação
dê corlrâsle estático 1000:l FÉquência naÍivà do painêl: ô0
Hz. fenlp dê Êspostê: 5 ns Angulo de visáa: H:90' v:65'
Frcquénca dê vanêdura hodzonlal: 30 - 83 Hz. Ftêguéncia dê
vanduíà vênical:50 - 75 k1z. Largurc do ban<ta: 165 MHz.
Srporie do corss: Maiot qL§ 16 Mtttúês. Atõ-Fâlêntes: Não.
Conpânbiidactt: Wúovts, MAC, Uôux. Plug & Play:
DDC2&1. Coatotes t,,anuâis: Powêt. Funçào OSD (On Sc/eon
Diâplay): Sin - PoduguAs ê ou os idtonas. VESA (nn): SiÍít
(lO0 )< 100). Ease êlustáw| tnctinaçáo: -5120'. Fo,1lê lntêma:
1@-240V - 50/60 H2. Consuno Ugado: < 18 waits (tlpico),
Sbnd Ay < 0,5 Wat. Namas/seguÊhça/cedifrcaçóes: FCC CE,

EPA60, tSO9241-307, Vrrn 8, CCC. ROHS, hneta Car Prcto
CO^/ECIOAES -01\ vGA 01x HOM|

UNIDADE62 000PROJEÍOR PORTATIL II
Espêcifrcaçáo : Ptohlot c.ínpdtúêl con tull HD, capacídade
tuninoââ ioual ou su.€rior â 3ô00 lunêns ê PROJETOR
PORTÁÍILESPECIFICAçõES: p,oiê,f/ conpalÍvet con tul HD,
capêadadê tuniDsà igud o supenor â 3600 tunens o tànPada
cnn vida útril lgrd ou su.€not ê 6a00 hoías. Fôntês de lu.: 3lú
Consuno enooétha: 260 w Enlho dê tnasên 3640 ln
Íananho dà inâgen: 27 ' - 30o ' Canoxõas de entzda HDMI
vGA, vldeo - RcA Rs232, UsB Mini-B, Mthi jêck Fonles de
1u2: Lânpada Con fiodo Eco: Sln. Can can!rcle rcholo: Sin
Con aíGtata e: Stn . Resoltçéo nativa: 1920 px x 1040 Px
AIoh x canpnnento x PmfünÜdadê: 105 1 nú x 299 5 nn x
220 nn Peso: 2 4 kg tnteNalo dê dtstância do yajeçáo: 1 n
10 n Frequénda dê sinuoni2açáa hoà.onla| 15 k4z 1N
kHz. Frcouéhcia de sihcônizâçáo vênical: 24 Hz - 120 Hz
Reiaçéo de c.ntrastê: 2N0O:1 Vidâ t:Ítil da tonte do tuz: 5000 h.
liq dê têsotuçéo suportâda: 192011204. Cot,êxões do satda:
Mini jack, vGA. S'irê/râs opéráóiol,áÀ compaÍvêis: vúNoÉ,
mâcOS. Cabos jnêluldos: Cabo dê âlinênlação, vGA.
Tecnotogia dê pôjeç6o: DLP- Gannüê: a ga.anÜa clareÉ sêr
de N mlninô 01 (âno) ânos, .anlêndo a padn da datâ dâ
ahtÉgê dos produtos & enlrcga dos p,odutos.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO I\,4IGUEL DO GUAMA
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Espêdrcaqro : ÁÊs 4 pro4áo 2OO.2OO cn Dilláns.Éj
6nbâlàdâ: 225x20x11cn Clrí'enséês do Esloio n lêlico 209 x
8 x E Alurc máriha do hpe: 272 cn úmdnsAás an pôlêgadas
108' Pêso da enbalagem' 12 Kg Poso do pltduto 9,9 Kg
Fühala 4:3 (padráo) Cot do êslo,J Branú GÀRANfla a
gaBhna deÉà set de no mÍninD 01 (un) âno, contsndo a
pâdn ch data da eôtrega ús píoddos

Prlri l,til I tJÍtA r)ll
SÃO À4 I(;LJEI- I)O (;I.JAÀ4Á
PC)DER. EXECT.J-f IW()

Fls,++

UNIDADÉ54 ÍELA DE PROJEÇÀO 68 000

55 MrcRoFoNE COM FrO - 50H2 -15 KHZ 57 000 UNIDADE

56 TAELET 11" 170 000 UNIOADE

Éspe.iícâceo : Con Android 10 o! tOS 1j con S PEN-128
GADE MEMÓRIA E PROCESSÁOOF OCIÁ{OÊE. 

'G

35 000 t]NIDADECOMPUTÂOOR COM PROCESSADOR I55f

Espâifrcêcáô : CAMPUTADOR COM PROCESS,qOOR
tffSPECtFtCAçôES: Neêssator 12'gêraçéo tnlet Coía 15

3 3a Ghz, 6 heie§ 10MB Câchê ltllêt futbo B()osl dlé 4,40
Ghz) Lcênçâ Wlndóns 11 Pto, 1GB dê nênôna
Anezenamnto SSO 256G4, 

^/V.re, 
M2 2?40, Pônâs dê

Cohexão: 4x Usa 3.2 Gen 1 Typa-A.7 USa 2.a Typê-A. 1,
HDM| 1 4. 1x RJ45, 1x ACIN, 1x Audio cohbo(êhttâctê;

Leitu de canões MicroSO 3 0 ISDHC/ SDXC)

60 IMPRESSORA 2 70.000 UNIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL OO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO. 130, CENTRO - CEPr 68.660-000, SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA
CNPJ: 05.'l 93.073/OOO 1 -60

70 000 UNIDADE
FONTE sOOWPOTENCIA REAL C/ CERTIFTCAÇÂO
SOPLUS BRONZE

5ô

90 000 UNIDADE59 FONÍE ATX 5OO W POTENCIAL REAL

Espa.trc4Áo : ttfrctôtu.,ê clnênlco câríioid. cans/'uçÁô
!êto!.A.tê. sidena adidtqua (SHOCK MOUNI) ê gbbo êh

€lha @ aç, Resposta dê nÊq'ÉDci, aFddê puê reats
PaÜão pdat - uniúecionat (ca.íidde). sthétri.o §btê o .txo
do ficrolorg §slena shúk-,í,ol)nt hltro oslénco ênbuhú con
frlttÉ Nt inlêgê6 âdaptêbt parc p4deslêl rceslânlê côn
capaddadê dê gio dê 1N 1aus cêúai@ (u.tdl@ohat)
dthâht@ péd.áo polat cadid<Jê Respôsla de lnquénda
gHz-
15 XHZ .],hedorcs dê salda XLR-3M fioo únênsi8s
(162\51MM) pêso lMínino de 298G) tipo dê êápst-dê d1hên@
(boblna Móvet) lnpdênaa noh,nal do 150 oNMs l30o oHMD
bâis) paft @nêxão a ê Íádâs d. ,rblo,br6s Fá3â: PÉssáo
@siliva no clêfíaoí,t p!úuz voltêgan ,o"i'Wà no plno 2 .n
tct,çto ô pino 3- Con clor ConcLitor dê áudlo pr'rf'lionr! .la
3 olno, (tipo XIR nachotPl9) Cot@: e nolal . e,êkà.slática
e ho]3t (@) Adâpládor pa|, paclcst.l íesiíenlê, ,lustavêl em
1a0', con tuêcâ pâclto Sênslbllchda de -21.5 DB tnpêdêncta
150 OHMS (310 OHMS têâis) Nía canêrão eh ahl.edas de
baixd npedàrcrd Acornpânha cêbo c.m 1otu ha nl no,
esto0 e supotle (cehitubo) Gâântià A gatêrnê davaé ser de
no ni.no 01 (uh) atu contúo ê patu clê dat. da antruda

ptodt:tas
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Especifrcaçàa IMPRESSARA 2 ESPECIF|ÇAçÓES Techotogia
de tnpressáo: Ldset EtetptbtagÉhca Aisptay LCD
(bpdlanahha) fauchscreeh Colondo de 3,72 Íamanho do
Papel (náritu) Alé 21,6 x 356 cn (Oficta) Veloc lade de
hpressào(náxha) 42 ppn (catla/A4) Resatuçéa de
tnp.essáo(õánna) Até 12a0 , 12AA dpi Enulações PCLS4
PCL'., PCL6 (PCL XL C/ass3 0), BR S.rpr3. tBM Prcpnnbt.
Epson FX, PDF versáo 1 7, XPS Versáo 10 PtoÉssadat
8@MH2. Menónâ (padaotná\inâ) 512 MB / 512 ME Dúple,
Autahética Paê inpÊssão ê patê côpiâ/.ligilalizaçáo eh uma
única passagen Capâêiddda dê Entrcda do Pa@t (náxina)
Baúêje @n ctpêcida& àté 2@ Íothas e una baúejd
nulliuso côn êdpacidada do 50 lolhas. Capaddeda de Ed.ana
Oqionât (nártnà') Até 1 34o tothês cam bê.dêjas opaohats
Cêpacidade de Salda (nárlnê)- 150 lôlàas (fâcê pâía bâixo), 1
totha (fae Nê cinê) Alií,entâdor Autornético de Docunentas
(AOF) Até 70 fothâs lnbndcês Padréo Ethehet Gi@bt. USB
20 de atê vêlocidadê Hosl USA S@, lrchtal Veladdade de
Côpia / Resotuçáo de Côptd (nátiha) 42 cpn Gana/A4) até
1204 x 60A dpt ONóes de Cópta Adena.las, N en 1, Cópias
Mút ptas (até 99), tdehtidadas (RG). RoduçàdAnplaçãa 25 -
400% en ircemehtos de 1% Vel@iddde de DtgilalizaÇáo
(ná na) sinpte, (sorehte trchte) até 28 ipn (preto) / 2a ipn
k bnda) Duptex (tente e veÉo): até 56 ipn lpreta) / 34 ipd
tcatondo) Íâ-anha da Ud@ .E Docúne4tas 2t 6 t 35-6 câ
taico Resotúçáa dê Dqna\zacáa (nérda) Ó cê arê 12ao \
1200 dri (do idtu dê d@ohentas, lnletpoldda: dté 192A0 x
19200 dpt FunÇáo ?DigilêlEât pâta?. Arquivô, lndgêfi, E-fidil,
OCR FIe SeM'do. S§H (SFIP), USB , SnalePo,rl6. Nüv€D
(Wêb Cônnêct), SàNidotd, E-ndit, Pasta dê Rede (CtFS), Fácit
Digitâti2àçta pdr. E-ndit. wéb Connecl GOOGLE DRtvE?,
EyERIVOÍEG), O /EORIyEO, O^/E/VOIE@ DROPBOX, BOX,
FACEBOaK?, FLICKR€, PTCASA Wob A/àuns, S,sÍemas
Opeêciohais CanpatÍwis Windaqsoi XP HoN / XP
Prcfessonal / XP Prclêssional xô4 Edi an / Wndaws Vtslaw
Wndow!@ 7, A, 81, 1A / Wndows Se"/e@ 2003 / 2003 R2
(32/64 bns) / 20oB / 2008 R2 / 2a12 /2012 R2 Maco aS x@
v1A 8 5,109x,1A 1A, Lihúx Canpahbtlidade @n Disposihvas
lllóvois Antuint, , Goagla Cloud Pànl? ? 0, Bathet iPint&Scan,
Cadada Wotkptace e Mopàa@ Furções de Segu.arça §e.rre
Funchon LGk, AcÍiw DiÊctary, Enterynse Sêcunty (842 1x),
Blagreta de SloÍ, lnprcssáa Seguh, SSI-/ILS, /PSec C,a/o dê
TÉbalha Mehsdl Máxino. Alé 50.00A páginaghés Vôlunê
Monsal Racahoúôdo. Atà 3 500 páginashnês G6ônlê 1 àho

FspcciicaçEo MEMóRIA DDR3 A GB 1600 MhZ PARA
PcFspedrdçáo ESPÉCIFICAÇôÊS' Conhsu@çéo da
Menóna: Sinste Moduté - Sé.ie: Vatue Sêlect - l'ipo dê
henóna: DD3 - Capaciddde lôla|: I GB (2 t 4 GA) - Lêténdê 9-
9-9-24 - Tensão 1 5V - Vêtocidadê 1333 Mhz - Latênaa SPD
9-ç9-24 - Veloddadê SPO: 1333 Mhz - Tênsào SPD. 1.sv ?

Ctassilicação de vêloêidadê: PC?10600 (1333 Mhz) - Fornêta:
DIMM- Pinagên: z4dptn

160 000 UNIDADE6,1 MEMORIA DDR3 8GB 1600 MHZ

62 NOÍEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE I712"
G OU SUPERIOR 37,000 UNIDADE

80 000 UNIDADE63 pRocEssADoR 13 11s1 3 6 GHz 4. GERÂÇÂo

Especitcêçáo : ESPECTFTCAçÓES Modelo' BX80ô84|39100F
Gêtêçéo: 4' gênçé,o de p,ocêssadoês thtêtb Carê? t3.
Litogrcfra: 14 nn. Sockêt: FCLGA1151. Núnêm dê nÚêleos: 4
l.f.b kre€ds: 4 Frcquênaâ bâsê: 3.60 GHz. Frcquénciê tutbo
nax: 4.NGHL Caüê: 6 MB Snâncâchê. Vêlocidadê do
baÍânênto: 0 GT/s DMl3. Tscnolqtas ihlogrêdas: Mênóíiê
lnlêl@ optane ? suponada ÍêcDologia d6 inuàlkàçéo lnlêl@
(W-x). tntêt@ ô4 Conjünto do inslru@os de: 64 b/ls. Erôersões
de canjunto de instruções rrle/@ §SE? ,, /ráel@ SSE4 2, /rre,@
Avx2 Tecnalagiê de vinualizaçéo lnlot@ paÊ E / S dn*iona.lâ
(W4) lntel@ vT-, con tabetas de páqihas estê.ddas lEPr)
Esládos Oc,bsos Tecnologia Enhanced ,rlel Spedslep@
Têcnologias de Moniloênenla fétuico fêcnologtâ tnlal@

Prctection ÍDP: 65 W

80,000 UNIDAOE64 PROCESSADOR I5 1151 3,6 GHZ 12'GERAÇÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAI\4Á
ENDEREÇO: PRAÇALICURGO PÉIXOTO. 130. CENTRO. CEP
CNPJ: 05.1 93.073i0001 -60

68.660.000, SÃO MIGUEL DO GUAMÁ . PA

Espêcifrcdçáo : NOÍEAOOK PROCESSADOR INTEL CARE t7
12. GERAçÃ, ou suPERloREspecifrcêção : lrtenôna 16G8.
SSD 512G8 Tela 15,6, Rede wFi Ax, lJcêhçâ Whdaws 11
Prc Gaíanlia nadahal ninma de 1 ana
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Espectlicaçáo PROCESSADOF l5 1151 36 GHZ 12'
GERAçÀOESPEÇ\FICAçÓES: Modê|o: 8X8O684rcs1AAF
Geraçáa: 12' gercçéo de pro.€ssâdorês tntet@ Core? 13

Lilogrdfra: 14 nn Socke. FCLGA1151- Núneb cN. núEleos: 4
M de thrc€ds: 4 Fíê?uéhdâ base: 3 6a GHz Frêquência tubo
nàx: 190GHz Cachê- 6 MB SnaÍCêche Velocidade da
baÍanêhto: E GT/s DMl3. Têcnolqias integbda§- Menónà
lntel@ Oplane ? Suponàdà TêchôlôqE de irluatnação tntetD)
(VT-x). lntet@ 64 Conjunla de ihsttuçóês de- 6, ôils Exíersôes
de canjuhlo dê hsltuçÕe9 lnlol@ SSEr'.7, /r,e/@ SSEí 2, /rlel@
AVX2 Íecnalogia de vidualização tnlêl@ pê.a Ê / S dnectônâda
tvf d) lrrc@ v T- t ôi làbeâs de oég hâs estetut.las

65 PROCESSADOR 17 87OO 70 000 UNIDADE

Esp*t caçáa : PROCESSÁDOR t7 g7oAEspecifrcaçáo : 37
eHZ Plrdelo: 8xa06a4t39100F. Geraçéo:8. gercçéa de
procússáó.ss |nlerc Cotê? 17. Ljloqíâfra: 11 hn Sockêt:
FCLGA1151. Nlnero dê núcleos:4 N de krêads: 4
FíequêNla base: 3.70 GHz. kêquêrcia luôo nax:190GH2.
côahâ: 6 MB Snanoaü., V.locidêdê do bê1t êhb: a Gr/s
DMt3 Íechatôsids integBdas: Mohüia tnto@ Optahê ?

SUOôtÍâcla Íêc.olooia de idualizaçào ln]élD $Ía) lntel@ 61
Conjunta de instÍú9ões de ô4 bils Extensóes de coniunta
de insltuções: /rle@ §§E4 ,, lhlel@ SSE4 2 lhlet@ AVX2
fe.notogia de viduatizaçéo htel@ parc E / S direcian ada (yT-
d) tnlel@ vÍ-x coh labelês de pâginas êstêndidas

PROTEÍOR DPS CLASSE IIICOI\.4 5 TOI\,,IADAS OU
I\.4AIS DE ACORDO COM A NORMA 5410. 45 000 UNIDADÊ

Es.€{jifrcaçéo : PRO|EÍOR DPS CrrASSÊ //, COM 5
TAMAOAS OU MAIS DE ACORDO COM A

5410 ESPECTFICAÇÓES: Bitott - rensão de
AlinentaçãdPolêncla - 27V/127AVA e 220V,22A0VA Fusi@l
14. - Passut S tonadas êtéhicas - nova nama - conpdnenlo
latat . 3 nalô. - côr do gabin,ta ? PÉlo - Coín indicàdot
luninosô dê lunêioôênênto - chate ltge dêsliga aúbutida parc
avilat desliganohla addéntal lôlamaÇóés Adiciohais: - Alenua
suíos ê/éírcos en seus equpanontos do W. video ganes,
hico4ndas, geladenas, equipanonlos dê san o canpútadaÉs
? sinptes - Atta quatidàdê -Duabttidadê - con tustwl de
p.otêçéo - nnos ên latão niquetada - Afia rcststénaa a

- Gâbinetê ên pláslie AAS 6bndo - Cabo cztttfrcada peto
INMEÍRO - Tonàdê. únpallvêis ún à novê noma NBR
141i6. &rcnlia: 3 nesês cls gattonê. P6§o: 529 üâínâs bnno

Es.ê.rí.êÇà, ESPECTF/ClÇÓES Drsp.srrÍos CrÍrê1i"êrs
naleb.ak e cesktap lpc ssD r.ler.o sAra tti 2 51
capacdade 21Ô GB Eatat de laÍha 25" lntetía.e sAÍa
6GD/s crrd. conparlrme.ro P.elo Dnê.s,e§ /LrPrÁl í0r
7 \ 07 cn Fesa 47 g Gata.la da labt.a.le 1 e.a de

0àGntia

40 000 UNIDADESSD 48OGB

'115.00068

I
115,000 UNIDADE

70 TECLADO PS2 180.000 UNIDADE

Especifrcaçáo ESPECIFICAÇõES Marcâ Vthtk -

l,lodêto 32143 - Paüéo das Teclas: ABNT2 Fomala Pêdtéo-
Quantdade de foctas: 1a7 - Dnênsões: 152x16ü24nú -

Conêxão: PS2 - Íanahha do câbo: 1,8 nétE§ - Grêvâçáa das
teclas: Lêsot - Màbnâl: Ptástico AAS Contêúdo de ehbatagen:
- Tectado vihik PS2 Corp. Gaêntiê: 1 ano dê qarcntia (9 nases
do sarantiâ cnntrêtual lunlo aa taÜicanta + 3 noses êterentês
á aarcndd leEsl, nas lernos do arbgo 26, ll, do código de
Deíesd da Cansuntdo.. Poso 5o5 sânes bnna can

71 TINTAS CORES DIVERSAS COII4PATIVEIS COIU
IMPRESSORA CANON UN DADE

E§Dôcir.áÇáo r I/VrÁ§ COÂES D/yEÂSÁ§ coMPArlvEtS

66

67

69 I swrrcu a ponus 1oíooíooo

350 000

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SÃO I\,4IGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇALICURGO PEIXOTO. 130. CENTRO - CEP: 68.660-000. SÀO MIGUEL DO GUAMÀ - PA
CNPJ: 05.1 93-073/0001 -60
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,.@'
COM TMPEESSORÁ CANOTV Espedfrcaçáo (coíes btack, cyan.
nagonta. yetlow), conpatívêis con os nodetas( G3111, MD
2110)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUÊL DO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO. 130. CENTRO - CEP: 68.6ô0.000, SÀO MIGUEL DO GUAÀ,4Á . PA
CNPJ: 05.1 93.073/0001 -60

sffipl



wâÉ

350,000 UNIDADE

)ttl

6Ê'

72
TINTAS PlGI\,iÊNTADAS CORES DIVERSAS
COII,,]PATIVEIS COIV] II\TIPRESSORA EPSON

c571A

Fspeorcàçáa TlNfÀs PIGMÉNIADAS COFES D//EFSÁS
CAMPAÍIVEIS COM IMPRESSORA EPSON WF .

Cs71oEspeofrcaçéa (corcs black, cyan, nagênta, yeltaw)

CILINDRO CANON sOO IF UNIDADE

TONER REFIL CANON CATUN 1 KG 210 000 TJNIDADE

I
CAIXA AIT,{PLIFICAOORA 10 000 UNIDADE

Especiticêçãa ESPECTFICAÇÕES. caixa dê son anphfrcada
ativa con hpé incluso. Ntência nlnina de 1000 WRMS, con
atcfâlanle de 15" no dlnitu, dnÉt .le ttánio 1,5?, con
bluoloolh, alirehlado do 15 ", do duas rds, bàss"Enex Md
SPL cle sêlda 127 DB Fíêq. Range (10 dB) 46,E Hz - 20 kHz
Frcq. Responsê (+ 3 dB) 50,8 tE - 20 kqz Cobdun Pàdtão 90
'x 50
'. Anplifrcador pmjeto Classe D Poténcia 1000 W Pi6 (700 W
LF + HF 3@ W), &0WRMS (3fiWLF + 150W HF), êquêlizêdat
gtáfrcô de 5 bahdas conllole de gêhho iúêpêndênle parê
ahlêda de linha e ncrclone conlmle .le voluhe geêI, Esposla
de lequénda: A0 H2 a 2A KHZ supone pan pedeslal, pontos
paÂ Í|y, alinêntaçáo. 11Ü224 y (atatÉs de chave seletaê
chave tga/dêstga, etxíadês usq, nic (P1a e xLR ténea)
the (RCA, XLR lénêa e nacho) sâidds. line (P1A ê XLR
nacho). @ mtês: ênnada usB can isor (plêy, pausê, stop,
avança, rctocedo, conllnuo), nic lino e hastét GARANIIA: a
gêGhtia deveé set do no ntnino a1 (ün) atu, úhtardo a
padÍ da dàtê da ênlÊga dos ptodutos. a pt dula de,leé sat
âôrô, Êât1l usõ, râloÍnâ ôu tê6úlc10nânê o.

KIÍ COM: PLACA MÃE 1151, COI\.,IPATIVEL COM 70
E 80 GERAÇÀO, PROCESSADOR 15 100,000 UNIDADE

77 NOBREAK 14OO VA BIVOLT 150.000 UNIDADE

cooLER 1150/1151 100 000 UNIDADE

ESTABILIZADOR 14OOVA 90,000 UNIDADÉ

Espêdfrcaçéo : LtcENçA cals Ros 5 USUIR/oS l4l/Noow§
SERVER2Al9

132 00080 LICENÇÀ CALS RDS 5 USUÁRIOS WlNDOWS
SERVER 2019

HD 8TB 72OO RPIM SATA 3 65 000 UNIDADE

82 GPS PORTATIL GARMIN ÉÍREX 32X 55.000

Especihcêçãa ACÇESS POIN| w-Fl6 Especifrcação : ac.Ess
Poinl Wi-Ft 5 8d2 11ac Wave 2, dual bahd @n supade a ôais
de 20a ctiêntes sinútàneas e lhrcushput agtegada de +2 Gbps

a4 MONITOR DE LED TELA 15,4" 170,000 UNIOADE

90 000 UNIDADEACCESS POINT WFI 683

I'rtEt-t:t t.u Ir,A. I) tl
SÃO NAI(}I.JEL Do GI.JAÀ4Á
PODER EXE<;TJTIVO

74

Í 1o,ooo

I T--------I

Especificaçéo l\lenôia Raô 89b

76 [--T----"]

7A

79

UNIDADE

81

UNIDADE

PREFÊITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LTCURGO PETXOTO. 130. CENTRO - CEP 68.660-000. SÃO MIGUEL DO GUAI\IA - PA
CNPJ: 05. 1 93.073/0001 -60
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Espo.ifrc€çáo : MONTTOR DE LED 1í41Espdficaçáo
ESPECTFTCAçõES: fêlâ - fânânho dê teta' 1 5.d. tED (4 3).
43 18 cn - Resoluçáô Márnà: 1280 x 1021 t1 3 negapi\et) -
à\ot P ch' 0261 H)to 264 (v)nn - Aíea do Dsphy 337 92
(H)r270.33ô (V)nn - Btitho: 200 cd/h, - cônttaslê: 7041 -
ienry de rcsposta: sns - Frcqué.cia do palnet' 60 Hz - Ánguto
de isáo'sgssoAna (Íyp )(CR=10) Painet de carcs t67M (ô-
bit + H|FRC) Sihal de êntada: vGA ,1 - HDMI x1
Monlêgen: VESA: 1a0, 100ún Fonle de eneryia - AC 104 1

24av - sAreAHz. Cahsuno de enersia: - Lisado <15W (nax) -

Standby' <1w- Anênsóês apíoxnadas da pbdúto (A x L x
C) 40,a9 x 56,50 x 17,89cn. Conendo da Ehbataqên: -
Monitot PCÍOP - Cabo de ênêeia - Caba vGA - cabo HDMI -
Manuat dê ihstíuçnês- Gaíanka: 1 aha do gaânba (9 i'êses de
ga.ahtiâ codhtud lunto ao lâÔraarlo + 3 z,€s6s /ÉêÍêrrês á
qârântlâ tegat, nos to.ínos ck) àíao 26, ll, do cÓdi?o de Dêtesâ
do Consunidot) Pêso: 3il3 gíanâ' (bruto can ehbatagên). O
ptúulo dêvêtá usa, íêloma au

Espedfrcâção Mesa de son ún 12 canais, sendo I nano
batanceàdos. 2 auxiliarcs e 2 eslérco Funçáo: USB Rec Ptay
npo ahalóstcâ Canlroles: valune (paliencióítêÍrc desiizante-
hdel e eqúatizaçáo lndividuêE Equati2ação: nâstú de 7

bêNas Efeilos: í6 D,êsêls ds olêtlo digtldl Phânlan Powet
Alinêntaçéo: 110/220v Cânâis nono (XLR)|'10):8 Ehtêdas
êstérco: 2 Entêdd dê siâal âuriliat estéreo: I Edíê.lê clê §nal
êstéÉo'day ln': 1 soldos dê ádio Êuxiliêr€s (tot/aur):2 npos
de dêlay: 16 Nii,ênta.,ro: Fontê Nwlt: lndundo tontê de
alinênlâção lnclLl 2 adaptado,.6s pàtà frtaçéo eh Éck
diilêhséo êprorinadas (axLr9): 4,5x36,5\38, ch Pêso
aprc\tnado:3,5ks Catâhtâ: A gaanlia dewé ser dê nô nÍnino

:FE lr\)aP.

da dala da entBgd das prcdutos

Espêcificaçáo : SERv/ooR í EPEctFtCAÇôEs wndows
SêNêt 2022 Slandad,lôCORE,Fl,No l,led,tlo CAL, i,tulti
L-anguage 2, 16GB RD|MM, 180AMÍ/s Singte Rank C3, RA|D 1

lot 2 HDDS ôt SSD' (Matching Íypê/Spêêdoapacity) 960G8
SSA SÁIÁ Reád lntêhsivê Aâbps 512 2.!iin Hot-plüg AG
aivo,S.stn HYB C.ARR, 1 DWPD 12TB 7-2K RPM SATA 6âbps
5t 2ê 3.5in Hot-ptug Hêtd Dt{Lc DuâL Hol Plug, Redundait Powêí
Supply (t+l), 1NW Mixetl tttodo NAR 11136 2P+T lo C13,
2gV, fiA, 2n, Brazit Powat CotdiDRACg, Apross 16G
wndo$ seÉr 2022 slandêd,16caRE.DF Rêcôwry hêge,
Mutti La.s, lDowngtâdê not included) IDRAC SêMce McÉute

UNIDADE15,00085 [,ESA DE AUDIO COM 12 CANAIS

1.000 UNIDADE86 SERVIDOR 1

1.000 UNIDADESERVIDOR 2

25 000 UNIDAOE88 I|\,llPRESSORA 3

PRÊFEITURA MUNICTPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
ENDEREÇO: PRAÇALICURGO PEIXOTO. 130, CENTRO - CEP: 68.660-00O, SÃO tt',ttCUEt- DO GUAMA-PA
CNPJ: 05. 1 93.073/0O01 -60
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És}ê(,fcâção : SERVI,OR 2ESPECIFICAçÔES l4rrdows
Sêwêt 2022 Dêteihtet.l'CoREfl.No MED,U1LTD VMS,NO
CA/J, Muti Languago^ 16GB RDIMM, 4800MT/s Singtê Rââk
C3, RAlo 1 bí 2 HDD§ or ssos íMârcàing
Typê/Speed0êpaci9) 960G8 SSO S IÂ Read tntensi@
6ãbps 512 2.5n Hot+lug AG Otiw,3 

'in 
HYB CARR, I DWPD

12ÍB 7 2K RPM SATA 6Êbps
512o 35in Hôt-plug Hatd DÍive Dfil, Hol Plug, Rêdundant
Porc. Suppty (1+1) 800W, Mixed Modê NBR 14136 2P+Í to
C1j, 25OV, 10A, 2n, Bazn Pows CatdiDRACg, Expêss í6G
windows SeNêt 2a22 Stahdad.liCORE.DF Re.overy lnase,
MulÍi Lan1, (Oowngnde not inctoded) TDRAC Seryicê Modúte
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Espêí,ntr,ç!É : /MPRESSORÁ 3ESPECIFICAçôES:
Fâbticâhlê: Btolh.t - conexvlüda: Rad. Elha',ot, usB 20

- Mênônê: 512 MA - Função Fa.(r 
^/áo 

lÉm - S,'íemas
Opê.acionais Conpatlwis: Linux, Mac OS X, Wndows 10,

Wndaws 11 Atjnêntação 114127V (não é Btwt) lnprcssãa -
Iecrc/og,a: Lásêr - Veto.ldâde Mdx dê trnpressáor 50 ppa -
lnprcsséo Cabndâ. náo - lnprcssáô Ftêhtê ê versa: Sin
lduplex adônáá@ na jnpressáo a dtgnalzaçáo náo) -
capâcidade Máxina dê tnpÊssáo nênsât (pâssnés) 9a 000 -

Resiuçáo Máxina dê lnpessáa: 120ü12@dpi lhptessáô
Di.eta via USA ou Canão SD: gh Rehdiôehto do Caducho
tnEtat (en páshas): 1800a (d ôbenura de 5%) Papet:
Íananha de Papel: A4 21A t 297 nn, A5 148, 210 nn, A6

Cana 215, 279 nn. EnveloDê -E ecutiw 184 x 266 nn.
Oficio 21ô, 35ô nn - @âi|âtuft nárinâ dô papel: do 649 âa
163 9/n' (na bêndeja pnncipal) - Gnnatua náxina .lo papat
(àândêjâ nulliuso): do 649 6ô 2§ Cn - Caqcldâdê Aânclêja

2aú Írlhas - capacjdddê Bahdeja dé saldâ: 1& lolhas
Capacidade Atinentâdor Adonático: 50 péginas - Capacidade
da Bandeja Mulhuso- 10O lolhas Digilâlizaçào ê Cópta -
Anpliaçáo e Redúçáo 400% 25% Náo lên duplex
aúonálica nê Digitatizaçéo, só na inprcssáo - Íananho da
Vidrc da Docunehtos Cana ltehs lnclúsos: - ablher MFC
L5212oN - cad@ho dê tonú ÍN3612 {18440 pégihas) -

Undie do cihndto DR36A2 O5AO0 págtnas) Cabo de
ahnentaçáó - Guia de coofrgu@çào táprda Dihensões sen
.árá L , I r . 1' 7 \ ,1r 6 , :a i .:f; P.s. s.i laln 165

100,000 UNIDAOE89 MOUSE PS2 I

DIsco DE ESTADo SÓLIDo sSD. cAPAcIOADE
24O GB 50.000 UNIDADE

Éspêcificaçáo - /^/TERFÁCE S,47Á 68vs' Stat M.2 22a0 e +M
Ga.ahlia nlnina de 3 ahas

Espe.iticàçã,ô : TNIERFACE SATA lll 6BUs - Ganhtia nlnitua

UNIDADE91
Drsco DE ESTAoo sóLrDo ssD- cApACTDADE
48OGB 50,000

92 Drsco DE ESTADo sôLtDo- ssD- cApAcroAoE
48OGB,INTERFACE 50 000 UNIDADE

EspedicâÇáo : INTERFACE SATA ôAUs- Slot M 2 2284 B +M

Kêy- Gaânlia nlnina da 3 anos

*pecifrcêç& : |NTÊRFACE PCb een 3 - NVMê - Stol M.2
22Bo- Gâ.âíiia nlnina dê 3 anos

Espe.rfrcâçáa: INIERFACE PCie Gen i - NVtule - Slot M2
2280- Gaantia nlnina @ 3 atus

95 MICROFONE SEIV FIO 20,000 UNIDADE

pREFÉrruRA MUNtctpAL DE sÃo MtcuEL Do GUAMÁ
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130. CENTRO - CEP: 68.660.000. SÃO MIGUEL DO GUAMA. PA

CNPJ: 05.'l 93.073/00o1-60

UNIDADE50,00093 Dtsco DE EsÍADo sôLtDo- ssD- cApActDADE
24OGB INTERFACE PCI

50 000 UNIDADE94 otsco DE EsrADo sóLtoo- ssD- cApAcTDADE
48OGB INTERFACE PCI

,

Esp€,.,ifrcaçéo : ÊSPEC/F/CÁÇoES] c.m Dêsign anbidêíto
codpâcro coâectô,- Ps2 aoôes Esquedê- dt.otta o rctagen
Se"so, ÓpDco Rêsot!çào Má\toa lAoO DP tnstêtaçàa tác .

Conpattbitdade uniEÉal: wndows Mac, Chrcne A produla
deveé set now. setu ún, Élotdâ ou rêcanddananênlo

90

I
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Espetcaçéo: MTCROFONE SEM FtO ESPECTFTCAÇÔES
h(tdelo Blx288Bt/P958 M15 Micmlane únêntco/ caúddê
Fâtro da h.guênci.: 60 Hz 15 aHz. Atcânco 6nâôt6. 1o0
DST.D H: .4.$1. salct elê âudio: -27 dgv FtA, nic tevel), t3
DBv (P10). Polên<iâ dt 6â1da: 10 n* lmê, ) Roio b
ntm,,istéo: 100 n to§. EtÍtst,o dê fiêquar,cià aspúncs: > 60
db âbrito cL podúíà Ed.bllicb<b ú fi.Cuêt1d.: +/4,U05X.
bsio núrln,ô: +/- 181112- C,olttê HT: dlnânica Unldi/acioaal
catdlodc. cáptulà HD: olêlrêto a @hdonst6Í ündGdon.l
cêtdiol& cápsul, LÍ: alêl,rlo a únaLôsado. aliNt làçáo 2
rilhâs'aa' 1,5 vDc (àlcêlihê) consudlo dâ @nêntê: 60 MA
@n 3 vna Vida \,fl das ptlhas: 6 a 0 ho.às (pilha alcalinà)
Recsplo. lS 901 d,spo€ de l0laAuênaas frras 7fi,72 nhz,

78.70 nhz 794,00 ôtE. 747,10 nhz. 766.50 nh2. 743.43 nh..
7ô3,38 nhz,741,90 hhz e 7ô2,9 nhz Fpqué^aa podúorc
UHF baúa alta êspo§á dê Ílequérdá & Hz à 15 t<Hz
Dtslotçáo hafiónicâ lotal: <l% Alhenlqto: '12 r& Coiehte
da cansúd1o 80 MA Íadparalua de lzbelho -10' cà 55' 1

Garadia: a 1arantia dêvê.á *r dê no nÍninô 01 (un) ano
.ú,la,.b *l,'ttâúb<b a1tã,É,*. údda.oddhio.ffi4ffiffi*rj

50 0 UNIDADE

97 PENDRIVE 32GB 50 000 UNIOADE

98 PENDRIVE 64G 50 000 UNIDADE

1.3.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 1? mêsês contados do(a) ATA
SRP, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ofêrece maior detalhamento das rêgras que serão aplicadas em releçáo à

vigência da contrataçáo.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE OA CONTRATAÇÃO

2.1. A FundamentaÇão da Contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descriÇão da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tÓpico especÍfico

dos Estudos Técnicos Prêliminares.

4, DA EXIGÊNCN DE AMOSTRA

4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresêntar amostra, que terá data, local e horário de

sua realizaÇão divulgedos por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.2. As amostras poderão ser entregues no endereço a ser irnformado nas

ordens de servigos, no prazo limite de 03 (três) dias úteis, sendo que a empresa

assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO; PRAÇALICURGO PEIXOTO, 130. CENTRO - CEP'68.660-000, SÃO MIGUEL DO GUAMA PA
cNPJ: 05.1 93.073/0001 -60

ti

t)

{ EFE,fi

L.t

1.2. Os produtos objeto desta contrataçáo sáo caracteízados como comuns, conforme

justiÍicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contrataÉo náo se enquadra como sendo de bem de luxo, conÍorme

Decreto no 10.818, de 27 de setembro de 2021.
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4.3. É facultad a prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada'o.p ,,'
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chat pelo interessado, antês de flndo o prazo.

4.4. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas, a

proposta seÍá recusada.

4.5. Os rêsultados das avaliações serâo divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s), será

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pêlo segundo classificado. Seguir -se-

á com a vêrificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriflcação de uma que

atenda às especificaçôes constantes neste Termo de Referência.

4.7. Os exemplares colocados à disposiÇão da Administraçáo serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, náo gerando dirêito a ressarcimento.

4.8. Após a divulgaÇáo do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderâo sêr

descartadas pela Administraçáo, sem direito a ressarcimento.

4.9. Os interessados deverão colocar à disposiçáo da Administraçáo todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, nêcessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.10. Náo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.11. Não haverá exigência da garantia da contrataçâo.

5. DO MOOELO OE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos produtos objeto da licitação será de 05 (cinco) dias úteis após a

apresentaçâo da requisição de fornecimento.

5.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a

permitir completâ segurança durante o transporte.

5.3. Os bens deverão ser entrêgues na prefeitura municipal de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ,

no seguinte êndêreço: PraÇa Licurgo Peixoto, 130 - Centro.

5.4. Os produtos podêráo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituldos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas,

sem prquÍzo da aplicaÉo das penalidades

qualidadê dos produtos:

5.5. Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras

avariasi

5.6. Ser transportados adequadamentê de acordo com as condiçÕes em que seja mantida a

sua qualidade;

PREFÊITURA MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇALTCURGO PEIXOTO. 130. CENTRO - CEP 68.660-000. SÃO MIGUEL DO GUAÍ\ilA - PA
CNPJ: 05.1 93.O73l00O1 -60
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5.7. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identiflcados e em pe

condiÉes de armazenagem

ffiÉ
t

Rot)
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5.8. Os produtos em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislaçâo vigente

aplicada, seráo rejeitados pela prefeitura municipal de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.

5.9. Os produtos objeto deste termo de referência náo poderâo ter validê inferior a 12

(doze) meses a contar da entrega na prefeitura municipal de SÃO MIGUEL DO GUAMÂ.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido ne Lei no 8.078, de 1 1 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor)

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. Em caso dê impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensáo do contrato, o

cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6,3. As comunicaÇóes entre o órgâo ou entidade e a conÍatada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse flm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represêntante da empresa para adoçáo de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentaçáo do

plano de fiscalizaÉo, que conterá informaÇÕes acerca das obrigaçôes contratuais, dos

mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para execuÇâo do objeto, do plano complementar

de execuÉo da contratada, quando houvêÍ, do método de aferiÇão dos resultados e das

sençôes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no '14.133, de 2021. art. 1 17. caout

Fiscalizaçáo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que se.iam

cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a AdministraÇáo. (Decreto no 11.246, de 2022, an. 22, Vll,

6.7.1. O fiscal téônico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a

regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei n" 14.133. de 2021, art. 117, §1", e

Decreto n' 1 1 .246 . de 2022 . art. 22 . ll\'.

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GUAMÁ
ENDEREÇO: PRAÇALICURGO PEIXOTO. 130. CENTRO - CEP:68.660-000, SÃO MIGUEL DO GUAMA ' PA
CNPJ: 05. 1 93.073/O0O1-60
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6.7.2. ldentiÍicada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o flscal têcnico do contrato e

notificações para a correção da execução do contrato, determinando grazo para a correçá o

n' 11 .246 2 22 a

sffi o

22 ilt

6.7.3. O flscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo

que demandar decisão ou adoÇão de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso Decreto no 1 1 .246 de 2022

d

a

22. w).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas

agÍazedas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(oeüelo no 11 .246. de 2022. aÍt. 22. v).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrâto sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogaçáo contratual (Decreto no I 1.246. de 2022, art. 22. Vll).

Fiscalizaçâo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condiçÕes de

habilitaÉo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalizaçáo de apostilamento ê termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23. le ll, do Decreto n" 11.246. de 2022).

6.8.1. Caso ocorÍa descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na soluÇâo do problema, reportando ao gestoÍ do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciai ( Decreto no

11.246. de 2022. aft. 23. lv).

Gêstor do Contrato

6.9. O gestor do contrato cooÍdenará a atualizagão do processo de acompanhamento e

fiscalizaÇào do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da

necessidade de adequaÇões do contrato para flns de atendimento da finalidade da

administraçâo. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, lV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, dê

todas as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotades, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 21, ll).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo da

contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidaÇáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos

evêntuais. (Dêcreto no 11 .246, de 2022, art. 2'l , lll).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÔes assumidas pelo

contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL DO GUAMA
ENDEREÇO: PRAÇA LICURGO PEIXOTO, 130, CENTRO - CEP: 68.660-000, SÂO MIGUEL DO GUAMÁ - PA
CNPJ: 05.1 93.073/O0O1-60
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obJetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕês. (Dêcreto n" 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pÍocesso

administrativo de responsabilização para fins de aplicaÇão de sanções, a ser conduzido pela

comissáo de que trata o art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aft.21, Xl.

6.14. O gestor do contrato deveÍá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a

consecução dos objêtivos que tenham justiflcado a contrataÇâo e eventuais condutas a serem

adotadas para o apÍimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022,

art. 21, Vl).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalizaçâo dos procedimentos dê liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. DO CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Rêcebimento

7.1. Os produtos sêrão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pêlo

acompanhamento e Íiscâlização do contrato, para efeito de posterior verificaÇáo de sua

conformidadê com as especiÍicações constantes no Termo dê Referência e na proposta.

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaÇÕes constantes no Termo de

Rêferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

notiÍicaÉo da contratada, às suas custas, sem preluÍzo da aplicaÇão das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrêrá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscel ou instrumento dê cobrança equivalente pela Administraçáo, apÓs a

verificaçâo de qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçâo mediante termo

detalhado.

7.4. Para as contrataçóes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo sêíá de até 03 (três) dias úteis.

7.5. O prazo para rêcebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferigáo do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do ob.ieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33. de 2021 , comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O pÍazo paÍa a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da notâ fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
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7,8. O recebimento provisório ou deÍinitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela

e pela segurança dos bêns nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuÇâ

contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidaÇão, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7", §31da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n'7712022

7 .9.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metadê, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentês de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 021.

7.10. Para fins de liquidaÇão, o setor competente devêrá verificar se ã nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necêssários e

essenciais do documento, tais como:

7 .10.1. o prazo de validade;

7 .10.2. a data da emissâoi

7.10.3. os dados do contÍato ê do órgão contratante;

7.10.4. o perÍodo respectivo de execuÇâo do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retênções tributárias cabÍveis.

7.11. Hevêndo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente,

ou circunstância que impeÇa a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada até que o

contratado providenciê as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da

regularização da situagâo, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade dê acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n ' 14.133. de 2021

7.13. A AdministraÇáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condiÇÕes de habilitaÇão êxigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participaÇáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26

DE ABR|L DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto eo SICAF, a situeÇáo de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratantê.

7.15. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante devêrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇâo da regularidade fiscal

quanto à inadimplêncía do contrâtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantiÍ o receb tme

rsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá

que sejam

créditos.

7.16. Pe I

rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.17. Havêndo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize suâ situaÇão

junto ao SICAF.

Prazo de pagamênto

7.18. O pagamento será efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização

da liquidaÇâo da dêspesa, conformê seçâo anterior, nos termos da lnsÍucão Normativa

SEGES/ME no 77. de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realizaÉo, mediante aplicaçáo do Índice lPcA - Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordêm bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação

aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da Íealizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislaçáo vigente.

7.23. O contratado regularmênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lci

Comolementar no '123. de 2006, náo sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaÇão de comprovaÇáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido prêvisto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma dê 6êleção o critérlo dê Julgamento da proposta

8.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoÇáo do critêrio de julgamento

pêlo MENoR PREÇO.

Forma de foÍnecimento

8.2. O fornecimento do objeto será continuado.
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Exigências de habilitação

8.3. Para flns de habilitação, devêÍá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede,

8.5. Microemprêêndêdor lndividual - MEI: Cêrtificado da Condiçâo de Microêmpreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇáo ficará condicionada à veriflcação da autenticidade no sÍtio

resas-e-ne oct m

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade idêntiflcada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

admin istradores,

8.7. Sociedade emprêsária êstrangeira: portaria de autorizaçáo de Íuncionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizat a filial, âgência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução

de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscÍiçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplês ou empresária,

respêctivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis ondê opera, com averbaÇáo no Registro onde tem sede a matriz

8.'10. Sociedade cooperativa: ata dê fundaçâo e êstatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas JurÍdicas da respectiva sedê, além do registro de que trata o

de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados dê todas as alteraÇóes ou

da consolidaÇáo respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dê

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8,13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

fêderais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho,

a apresentaÇão de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Vll - A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de

maio de 1943;

8.16. Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicÍlio ou sede

do fornecedor, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

8.17. Prova de regularidâde com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Íornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaÍaÇão da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneÍícios do tratamênto diferenciado previstos na Lei Complemêntar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriÇáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.21. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sedê do fornecedor - Lei no

14.133. de 2021. arl.69. caout. inciso ll );

8.22. Balanço patrimonial, demonstraÇâo de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando;

8.22.1. índices dê Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

A.22.2. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitaÇão deverão atender a todas as

exigências da habilitaÇão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso dê a pessoa

juridica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deveráo seÍ exigidos com base no limite definido pela

Recêita Federal do Brasil para transmissáo da EscrituraÇáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado infêrior ou igual a í (um) em qualquer dos

índrces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitaçáo comprovaçáo de patrimônio lÍquido mÍnimo de até 10% do valor total

estimado da contrataçáo ou do valor total estimado da parcela pertinente ou do item pertinente.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÇão deverâo atender a todas as

exigências da habilitaçáo ê poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de

abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1o).
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de aptidão para o fornecimento de bens similares de comple

nal equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou

Qualificação Técnica

8.25. Comprovaçáo

tecnológica e operacio com o

item pertinente, por meio da apresentação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas de

dirêito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente,

quando for o caso.

8.25.1. Os atestados de capecidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da Íilial do fornecedor.

8.25.2. O Licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovaçâo da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contrataçâo, endereÇo atual da contratante e local em que foi

executado o objêto contratado, dentre outros documentos.

8.26. Licença de Funcionamento emitido pelo depârtamento de Vigilância Sanitária da sede

da licitante:

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçáo

complementar:

8.27.1. A rêlação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contrataçáo e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o

disposto nos altq inciso Xl 21 inciso I ê 42, §§2" a 60 da Lei n. 5.764. de 1971;

8.27.2. A decla?ção de regularidade de situaçáo do contribuinte individual - DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contratual;

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107;

8.27.5. A comprovaçáo de integraçáo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato; e

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovaÇâo da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundaÇão; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovoui c) regimento dos

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros dê presenÇa dos cooperados

que exeôutaráo o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões sêccionais; e 0 ata da

sessáo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conÍorme dispôe o art. 1'12 da Lei

n. 5.764. de 1971, ou uma declaraÇâo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado da contrataçáo possui caráteÍ sigiloso e será tornado público apenas

e imediâtamente após o julgamento das propostas.
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9.2. A estimativa de custo levou em consideíação o risco envolvido na contrataçâo

âlocaÉo entre contíatante e côntratado, conforme êspecificado na matriz de risco consta

Contrato.

o

ua

nte d

9.3. Em caso de licitãção para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrôncia de eventual reduÇão dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situaçÕes (art. 25 do Decreto no 11.46212023):

9.3.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇão da ata

tal como pactuada, nos termos do dispos to na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei

no 14.133. de 2021:

9.3.2. êm caso de criaÇáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preÇos

registrados;

9.3.3. serão reajustados os preÇos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o

índice previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pêdido do interessado, conforme critérios deflnidos para a

contrataçáo.

10. ADEOUAçÃOORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitaçáo correrão à conta de dotação

orÇamentária êspecÍfica, indicada antês da assinatura da ata de registro de preços, contrato ou

outro documênto equivalente.

10.2. A dotaÇão relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada apÓs

aprovaÇão da Lei Orçamentária respectiva e liberaÇão dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

11, DA OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

11.1. São obrigaÇóes do Contratante:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Contratado, de acordo

com o conlrato e seus anexos;

11.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

11.4. Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçÓes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por elê substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pêlo

Contratado;

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

11.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

í1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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1í .9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamagÕes Íelacionad

execução do presente Contrãto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinente

mêramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exêcuÇáo do ajuste.

'11.10. A AdministraÇâo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.11. Respondêr evêntuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-flnanceiro

feitos pelo conÍatado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

11.í2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimênto de cláusulas contratuais.

í1.13. A AdministíâÇáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
,12. DA OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

12.1. O Contratado devê cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de Referência

e no Contrato ê em sêus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrêntes da boa e perfêita execuÇão do objeto, observando, ainda, âs obrigaÇóes

a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovaÇão;

12.4. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informaÇão por eles solicitados;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 3e veÍiflcarem vÍcios, defeitos

ou incorreçÕes resultantes da exêcução ou dos matêriais empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo êssa

responsabrlidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistêma de CadasÍo de

Fornecêdoíes - slcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova

de regularidade rêlativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta íelativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da uniáo; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estad u al
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ou Distíital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

12.8. ResponsabilizaÍ-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇões trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaÇão específica, cuja

inâdimplência não transfere a responsabilidade ao contratantê e não poderá onerar o objeto do

contrato;

12.9. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não este.ia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou

bens de terceiros.

12.'11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação;

12.12. CumpÍit, durante todo o período de execuÇão do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reseryas de cargos prêvistas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133. de 2021);

12.13. Comprovar a reserva de ôargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do ôontrâto, com a indicação dos empregâdos que preencheram as referidas vagas (art.

116. parágrafo único. da Lei n." í4.133. de 202'l);

12.14. Guardar sigilo sobre todas as ínformações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

12.15. Arc com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorês

futuíos e incertos, devendo complêmêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimênto do objeto da contratação, exceto quândo ocorrer algum dos

eventos arrolados no ad. 124, ll, d, da Le i no 14 133 de 2021

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de seguranÇa do contratante.

14. INFRAÇÔES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da i n' 14.1 de 2021 o contratado que

a) dêr causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou

ao funcionamênto dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ense.jar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objêto da contrataÇão sem

motivo justificado;

e) apresentar documentagão falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento nâ execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes

sançÕês:

l-AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave ( art. 156. §2o, da Lei no 14.í33, de

2021\;

ll-lmpêdimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima dêste Contrato, sempre que náo se justifiôar a imposiÉo de

penalidade mais grave da ei no 4 de 202

rc1

6

ttt- DeclaÍação de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alÍneas "b", "c' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave ( art. 156. §5".

da Lei no 14.133. de 2021).

lV- Multa:

a) l\iloratória de 2,00% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de '10 (.dez) dias;

14.3. A aplicaÇão das sançôes previstas neste Termo de Referência náo exclui, em hipótese

alguma, a obíigaÇáo de reparaÇão intêgral do dano causado ao Contrâtantê (art. 156. §9", da

Lei no '14.133. de 202í)

14.4. Todas as sançÕês previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê

com a multa ( 7". da Lei no 14 133 de 2021

14.5. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei n" 14.133. de 202'1)

14.5.1. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alêm da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( art. 156. §80.

da Lei no '14.133, de 2021)

14.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaÇáo enviada pela autoridade competente.

14.6. A aplicaÇão das sançÕes realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14. 021, paê as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.7 . Na aplicaÉo das sanÇôes seráo considerados (art. 1 56. § 1". da Lei no 14.133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dêla provierem para o Contratante;
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e) a implantaçâo ou o aperfeiÇoamento de programa de integridadê, co

normas e orientações dos órgâos de controle.

14.8. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no '14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitaçÕes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipific ados

como atos lesivos na Lei no 12.846. de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na rêferida

Lei (art. 159),

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanÇôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administraÇâo, à pessoa.iurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anállse jurídica prévia

(ai.j!§q da Lei n" 14.133. de 202'l).

14.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanÇÕes por ela

aplicadas, para frns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no 14.133, de 2021).

14.11. As sanÇóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonêidade para

licitar ou contratar são passÍveis de reabilitaçâo na forn1qie-qlL_!§3iaLqlno 'll[-133/21.

14.12. Os débitos do contratado para com â Administração contratante, resultantes dê multa

administrativa e/ou indenizaÇÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão seÍ compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Ôrgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão

ora contratante, na forma da lnstruÇáo Normativa SEGES/l\il E no 26. de 13 de abíil de 2022

,r s. Dos cAsos oMtssos
15.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÇÔes contidas na

Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas fedeÍais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçÕes contidas na de 1990 - sa do Cons - e normas e7

princÍpios gerais dos contratos

SÃo MIGUEL DO GUAMfuPA, 12 DE SETEMBRO 2024

/a
'l'o.1" k'^ a. 0.U-

PAÜLo HENRIOTÉ DE CARVALHO VIEIRA
Secretári/Municipal de Finanças
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